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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA  LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2026/0004787-1 

 

1.  

1.1. Objeto: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de um datacenter do tipo Sala Cofre 
certificado por Organismo Certificador Independente acreditado pelo INMETRO conforme normas ABNT NBR 
15.247 e NBR 60.529, incluindo toda a infraestrutura auxiliar necessária para sua operação segura e contínua 
pelo período de 36 meses, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Especificação detalhada do objeto: 

1.2.1. Descrição da infraestrutura da Sala Cofre 

O datacenter Sala Cofre da Secretaria Municipal da Fazenda compreende uma infraestrutura integrada para o 
processamento de dados da pasta, composto de sala cofre blindada, sistemas de climatização de precisão e 
conforto, sistemas de detecção e combate a incêndio, sistemas de CFTV e controle de acesso, sistemas de 
monitoramento técnico, piso elevado, tomadas e cabos identificados, suas respectivas calhas em leitos aramados, 
grupo gerador, UPS e sistemas de distribuição de energia. 

A infraestrutura está instalada no Edifício Othon, Rua Libero Badaró, 190, Centro, São Paulo  SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilustração 1  Planta baixa do datacenter de S.F., 1º Subsolo do Edifício Othon. 
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1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. As seguintes áreas compõem o datacenter: 

1.4.1. Datacenter: conjunto instalado no primeiro subsolo do edifício, composto pelos seguintes módulos: 

1.4.1.1. Sala Cofre: Estrutura Certificada ABNT NBR 15.247 e NBR 60.529 de aproximadamente 31,23 m2 
que é utilizada para hospedar servidores, sistemas de armazenamentos de dados e equipamentos 
de redes de dados da Secretaria Municipal da Fazenda; 

1.4.1.2. Sala UPS: Área utilizada para armazenar módulos de UPS / Nobreaks para o centro de 
processamento de dados, módulos de bateria e quadros de energia; 

1.4.1.3. Sala TELECOM: Área para armazenamento de equipamentos de redes de telecomunicações da 
Secretaria Municipal da Fazenda; 

1.4.1.4. Sala de Desembalagem: Área para armazenamento temporário e desembalagem de equipamentos 
que serão instalados na Sala Cofre, Sala TELECOM ou Sala UPS; 

1.4.1.5. Laboratório: Área para trabalhos técnicos de instalação e testes de equipamentos antes da 
instalação definitiva na Sala Cofre, Sala TELECOM ou Sala UPS; 

1.4.1.6. Área de Circulação: Área de circulação entre os vários ambientes do Datacenter; 

1.4.1.7. Área das Condensadoras Conforto: Área externa, localizada no 2º pavimento (teto da escada para 
o subsolo), onde estão instaladas condensadoras que atendem a sala UPS e TELECOM;  

1.4.1.8. Área das Condensadoras Precisão: Área externa, localizada no 12º andar (varanda técnica) onde 
estão instaladas as condensadoras de precisão que atendem à sala cofre; 

1.4.1.9. Sala de Motogeradores: Sala no segundo subsolo onde estão instalados os dois (2) grupos 
geradores utilizados para fornecimento de energia para o datacenter em caso de indisponibilidade 
da rede pública de energia. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 120 (cento e vinte) meses (10 anos), na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

  

2. 
da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar  ETP. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 

 

3.1. Descrição dos ambientes: 

3.1.1. Datacenter: 
3.1.1.1. A área detalhada na Ilustração 1  está instalada utilizando-se Piso Técnico Elevado com calhas 
independentes para passagem de cabos de dados e energia. 
3.1.1.1.a. Capacidade de carga distribuída mínima de 1.479 Kg/m2; 
3.1.1.1.b. Placas furadas nos locais de insuflação do ar condicionado (corredores frios); 
3.1.1.1.c. Placas confeccionadas em aço, enchimento de concreto celular antichama e revestidos com material 
antiestático; 
3.1.1.1.d. Armação do piso com aterramento. 
3.1.1.2. Todo o ambiente está coberto com sistema de circuito fechado de TV, inclusive a sala dos 
motogeradores. 
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3.1.2. Sala Cofre: 
3.1.2.1. Paredes blindadas de acordo com as especificações da Sala Cofre; 
3.1.2.2. Quadros de energia independentes (QDX e QDY); 
3.1.2.3. Equipamentos de condicionamento de ar de precisão operando em alta disponibilidade (N+1) 
controlando temperatura e umidade; 
3.1.2.4. Sistema de combate a incêndio com gás FM-200; 
3.1.2.5. Sensores de detecção precoce de incêndio a laser; 
3.1.2.6. Sistema de controle de acesso via biometria digital; 
3.1.2.7. Dez racks de servidor 42U instalados em 3 corredores com sistema de enclausuramento do ar frio; 
3.1.2.8. Sistema de monitoramento do ambiente; 
3.1.2.9. Painel de Controle da Sala Cofre (PCSC); 
3.1.3. Sala UPS: 
3.1.3.1. Sistema de controle de acesso via biometria; 
3.1.3.2. Duas UPS de 80 kVA, 220V, autonomia de 07 minutos. 

3.3.2.1.Alternativamente poderão estar instaladas duas novas unidades UPS de 60 kVA, as quais serão 
adquiridas em momento anterior ou posterior da entrada em vigor do contrato de manutenção em tela; 

3.1.3.3. Módulos de bateria independentes para suportar as UPS; 
3.1.3.4. Dois quadros de transferência automática (QTA) dimensionados de acordo com a capacidade dos 
geradores; 
3.1.3.5. Divisória em gradil entre a Sala UPS e a Sala TELECOM para permitir a circulação de ar entre os dois 
ambientes; 
3.1.3.6. Ar condicionado tipo conforto dutado com capacidade de 60.000 BTU/h; 
3.1.3.7. Quadros de distribuição de energia independentes para conexão das UPS aos QTA da Sala de 
Geradores (QD1 e QD2); 
3.1.3.8. Quadros de distribuição de energia independentes para conexão das UPS aos quadros de distribuição 
da Sala Cofre e Sala TELECOM (QDX e QDY); 
3.1.3.9. Quadro de revezamento para os sistemas de ar condicionado da Sala UPS e TELECOM (QDREV); 
3.1.3.10. Quadro elétrico para sistemas de automação (QITS); 
3.1.3.11. Quadro de Energia para iluminação e utilidades (QDUTIL). 
3.1.3.12. Sistema de monitoramento do ambiente. 
3.1.4. Sala TELECOM: 
3.1.4.1. Sistema de controle de acesso via biometria; 
3.1.4.2. Ar condicionado tipo conforto dutado com capacidade de 60.000 BTU/h; 
3.1.4.3. Três racks de servidor de 42U; 
3.1.4.4. Sensor de detecção precoce de incêndio a laser; 
3.1.5. Sala de Desembalagem: 
3.1.5.1. Armários e bancadas de trabalho com alimentação de energia e pontos de rede; 
3.1.6. Laboratório: 
3.1.6.1. Armários e bancadas de trabalho com alimentação de energia e pontos de rede; 
3.1.7. Sala Condensadoras Conforto 
3.1.7.1. Duas condensadoras conforto de 60.000 BTUs 
3.1.8. Sala Condensadoras Precisão: 
3.1.8.1. Três condensadoras de 30 Kw de calor sensível cada; 
3.1.8.2. Câmera integrada ao CFTV do datacenter. 
3.1.9. Sala dos Geradores: 
3.1.9.1. Dois geradores diesel de 260 KVA com atenuadores de ruído de 85 dB(A); 
3.1.9.2. Câmera integrada ao CFTV do datacenter cobrindo a porta e área interna da Sala dos Geradores; 

3.2. Inventário de equipamentos 

Geradores: 

 

FABRICANTE STEMAC STEMAC 

POTÊNCIA kVA 260 KVA 260 KVA 

TENSÃO 220Vac 220Vac 

PRESTADOR SERVIÇO TENERG TENERG 

Nº SÉRIE C7002728C2 C7002728C2 

DESCRIÇÃO MOTOR MWM / 6,12TCA MWM / 6,12TCA 

SÉRIE DO MOTOR 153624 153624 

DESCRIÇÃO GERADOR 260016416 260016316 
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SÉRIE GERADOR F1T078114 F1T078121 

USCA  DS-7420 DS-7420 

CORRENTE 631A 631A 

 

UPS: 

 

LINHA X Y 

FABRICANTE Schneider Schneider 

MODELO ACTIVE 80.0 ACTIVE 80.0 

Nº SÉRIE 1550899 1550898 

DATA ATIVAÇÃO 23/02/2017 20/04/2022 (troca de todas as baterias da linha Y) 

POTÊNCIA KVA 80 KVA (ou 60 KVA) 80 KVA (ou 60 KVA) 

QTD BATERIAS 36 36 

FABRICANTE 
BATERIAS 

Getpower Getpower 

MODELO BATERIAS GP12-100 GP12-100 

DATA REF. (FABR. / 
INST.) 

26/12/2016 (ou baterias novas) 20/04/2022 (ou baterias novas) 

 

Climatização: 

 

FABRI
CANT
E 

EMERSON EMERSON EMERSON CARRIER CARRIER 

MODE
LO 

P1035DA1C6HS1
2S1D070CZ0L0 

P1035DA1C6HS12
S1D070CZ0L0 

P1035DA1C6HS12
S1D070CZ0L0 

42BQA06051
0HC 

42BQA0605
10HC 

TENS
ÃO 

208V 208V 208V     

Nº 
SÉRIE 

21F011095421660
20001 

21F0110954216602
0002 

21F011095421660
10002 

47168003632
57. 

4716800363
257. 

DATA 
ATIVA
ÇÃO  

07/06/2016 07/06/2016 03/06/2016 23/06/2017 23/06/2017 

 

Quadros Elétricos: 

 

LOCALIZAÇ
ÃO 

SALA 
COFRE 

SALA 
COFRE 

SALA 
UPS 

SALA UPS 
SALA 
UPS 

SALA 
UPS 

SALA 
UPS 

TIPO QDI QDI QD QD QTA QTA 
ATS ou 
STS 

LINHA X Y 1 2 X Y n/a 

FABRICANT
E 

ACECO 
TI 

ACECO TI 
ACECO 
TI 

ACECO TI 
STEMA
C 

STEMAC 
ACECO 
TI 

Nº DE 
SÉRIE 

008/2016 009/2016 006/2016 007/2017 
500099
00176 

50009900
176 

010/2016 

CAPACIDA
DE (V) 

230/240V
ca 

230/240Vc
a 

220/440V
ca 

220/440Vc
a 

220/440
Vca 

220/440V
ca 

230/240V
ca 

CAPACIDA
DE (A) 

250A 250A 800A 800A 700A 700A 16A 

CAPACIDA
DE (KVA) 

50/25 
KVA 

50/25 KVA 50KVA 50KVA 132KVA 132KVA 20KVA 
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DATA 
ATIVAÇÃO 

23/05/201
6 

23/05/2016 
23/05/201
6 

23/05/2016 
23/05/2
016 

23/05/201
6 

23/05/201
6 

DISJUNTOR 
GERAL 
MODELO 

EZC250N EZC250N NS800N NS800N 
AF460-
30 

AF460-30 
IC60N 
16A 

CORRENTE 
DISJUNTOR 
GERAL 

250A 250A 800A 800A 700A 700A 16A 

TENSÃO 
DISJUNTOR 
GERAL 

220Vca 220Vca 220Vca 220Vca 220Vca 220Vca 220Vca 

QTD 
DISJUNTOR
ES 

36 36 11 11 2 2 9 

MODELO 
DISJUNTOR
ES 

IC60N 
10A 

IC60N 10A 
GV2-
LE14 10A 

GV2-LE14 
10A 

AF460-
30 

AF460-30 IC60N  

MULTIMEDI
DOR 

SCHINEI
DER / 
POWER 
LOGIC 
PM5300 

SCHINEID
ER / 
POWER 
LOGIC 
PM5300 

SCHINEI
DER / 
POWER 
LOGIC 
PM5300 

SCHINEID
ER / 
POWER 
LOGIC 
PM5300 

N/A N/A N/A 

Nº FASES 3 3 3 3 N/A N/A N/A 

 

Detecção e Combate a Incêndio: 

 

LOCALIZAÇÃO TIPO MODELO FABRICANTE Nº DE SÉRIE 

SALA COFRE Detec. Precoce MICRA 25 STRATOS N/A 

SALA COFRE Fonte Chaveada 6E1334-3BA10 SIEMIENS N/A 

SALA COFRE Bateria NP7-12 YUASA N/A 

SALA COFRE Cilindro de Gás AA751693/M1502 KIDDEFIRESISTEM 14788TC 

SALA COFRE Central de Incêndio RP2002 NOTFIE 05258A 

SALA COFRE Bateria UP129013V9AH UNIPOWER N/A 

SALA UPS Detec. Precoce MICRA 100 STRATOS  

SALA UPS Fonte Chaveada AD-155B MW MW02 

SALA UPS Bateria FP1270S FIRSTPOWER N/A 

SALA UPS Extintor PQS 4kg N/A N/A N/A 

SALA TELECOM Extintor PQS 4kg N/A N/A N/A 

SALA GERADOR Extintor PQS Carreta N/A N/A N/A 

 

Monitoramento, CFTV e Controle de Acesso: Software CFTV: 

Digifort Standard Surveillance 7.2 

Cameras: 

 

LOCALIZAÇÃO FABRICANTE MODELO Nº DE SÉRIE 

SALA COFRE Não informado MDI3N-2.8 28A1920032B6 

SALA COFRE Não informado MDI3N-2.8 28A1920032B7 

SALA COFRE Não informado MDI3N-2.8 28A1920031FA 

SALA COFRE Não informado MDI3N-2.8 28A19200322A 

SALA COFRE Não informado MDI3N-2.8 28A19200325B 

CIRCULAÇÃO Não informado MDI3N-2.8 28A1920032BB3 
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Circulação principal Não informado MDI3N-2.8 28A19200329C 

LABORATÓRIO Não informado NDVLM2M-2.8 28A192003394 

DESEMBALAGEM Não informado MDI3N-2.8 28A1920031A3 

SALA TELECOM Não informado MDI3N-2.8 28A192003215 

SALA UPS Não informado MDI3N-2.8 28A192003222 

SALA GERADOR Não informado DVLMZ2MCM-309 28A192001743 

 Não informado BVELMZ2M 28A192002E10 

 

Software Controle de Acesso: ZKAccess 

Leitores Biométricos: TF1700 (Sala Cofre, Sala Telecom, Sala UPS) 

Servidor CFTV e Controle de Acesso:  Dell Power Edge R530 

Switch: Micronet 24 portas 

Monitoramento Ambiental: 

 

LOCALIZAÇÃO MODELO FABRICANTE 
Nº DE 
SÉRIE 

SALA COFRE CMC III PU RITALL 33758530 

SALA COFRE CMC I/O UNIT RITALL  

SALA UPS CMC I/O UNIT RITALL  

* Diversos sensores de umidade, líquido, porta, temperatura, gás, gerador, UPS, sistema de detecção de incêndio 
etc. 

 

4. . 

Serviços de Manutenção Continuada: Trata-se de prestação de serviços técnicos especializados para 
monitoramento, execução, supervisão, e desenvolvimento de planos de manutenção, atendimento emergencial aos 
sistemas e subsistemas que compõem a infraestrutura de missão crítica do complexo do datacenter da Secretaria 
Municipal da Fazenda e os serviços previstos neste projeto, levando em consideração as condições de funcionamento 
e operacionalidade, realizando, sempre que necessário, os devidos ajustes, reparos, assistência técnica e serviços, 
garantindo a manutenção da conformidade da sala cofre às normas técnicas NBR 15.247 e NBR IEC 60.529 da 
entidade certificadora ABNT. 

4.1. Condições gerais: 

4.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar, oficialmente, um interlocutor responsável pelo Contrato, bem como 
seu endereço de e-mail e telefone para contato; 

4.1.2. Além dos serviços periódicos estabelecidos nos demais itens, a CONTRATADA prestará serviços sob 
demanda para corrigir problemas da infraestrutura (corretivas) e para suportar a CONTRATANTE em relação 
ao funcionamento do datacenter. 
4.1.2.a. Não haverá limites em relação ao número de visitas para manutenções corretivas ou solicitações de 
suporte; 

4.1.3. Caberá à CONTRATADA apresentar soluções definitivas para os problemas apresentados dentro dos 
prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

4.1.4. Caberá à CONTRATADA emitir laudo técnico apontando a causa-raiz dos problemas e as ações 
necessárias para sua solução; 
4.1.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de CD´s, DVD´s e/ou outras mídias de 
atualização dos equipamentos e/ou sistemas de que trata ao presente Termo de Referência; 
4.1.6. Caberá à CONTRATADA fornecer, sem custo adicional, todos os insumos necessários à manutenção 
do datacenter, incluindo itens como ferramentas e utensílios, tintas, óleos, lubrificantes e similares, tomadas 
elétricas, cabos de energia, placas de piso elevado e fechaduras, dentre outros necessários ao correto 
funcionamento da infraestrutura. 
4.1.6.a. Em caso de instalação ou rearranjo de equipamentos no datacenter, poderá ser necessária a instalação 
de novos circuitos elétricos, ajustes na configuração das placas de piso elevado, ajustes na infraestrutura de 
enclausuramento do ar frio e demais ações correlatas. Tais atividades, incluindo o material necessário para 
sua execução, são de responsabilidade da CONTRATADA. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: MARÇO/2026. Versão Final Página 7 

4.1.7. Todas as peças, componentes, equipamentos e insumos de reposição, bem como materiais auxiliares 
que se façam necessários, deverão ser originais, do mesmo fabricante ou representante por ele autorizado, e 
estarem contemplados no preço da CONTRATADA; 
4.1.8. Caberá à CONTRATADA reparar todos os danos e prejuízos que comprovadamente sejam de sua 
responsabilidade, quer sejam ocasionados por materiais, equipamentos ou mão de obra, em toda a área 
envolvida na execução do objeto, bem como por erros ou falhas na execução ou administração deste contrato, 
não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por parte do gestor do contrato; 
4.1.9. No caso de dano à Célula IT (Sala Cofre), a CONTRATADA deverá realizar o reparo independente de 
quem o tenha causado. 
4.1.10. No caso de dano em qualquer dos elementos componentes da Célula IT, a CONTRATADA deverá 
avaliar a necessidade de sua substituição, emitindo laudo técnico relacionando o dano ocorrido à manutenção 
das características construtivas de segurança da Célula IT. Este laudo deve ser conclusivo quanto ao impacto 
do dano nas características construtivas da Célula IT e em seu nível de proteção; 
4.1.10.a. Em caso de a CONTRATANTE possuir parecer diverso da CONTRATADA quanto à necessidade de 
substituição a que se refere o subitem anterior em qualquer elemento componente da Célula IT, prevalecerá o 
parecer da CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá cumprir as exigências da CONTRATANTE descritas 
nesse documento; 
4.1.10.b. Eventuais manutenções na Célula IT (sala cofre) não poderão prejudicar a certificação de segurança 
atribuída à infraestrutura. 
4.1.11. O profissional da CONTRATADA deverá seguir rigorosamente o procedimento interno da CONTRANTE 
para atendimento de chamados técnicos relacionados ao datacenter, às salas auxiliares, e à circulação de 
pessoas e profissionais nas dependências do Edifício Othon; 
4.1.12. O profissional da CONTRATADA deverá circular nas dependências da CONTRATANTE devidamente 
identificado; 
4.1.13. Ao realizar atendimento de chamados técnicos de manutenção, o profissional da CONTRATADA deverá 
utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) aplicáveis, fornecidos pela própria 
CONTRATADA; 
4.1.14. Após a conclusão do atendimento e solução do problema reportado através de abertura de Chamado 
Técnico de Manutenção, a CONTRATADA comunicará esse fato à equipe técnica da CONTRATANTE e 
solicitará sua autorização para encerramento do atendimento. Caso a CONTRATANTE entenda que a causa-

o problema seja efetivamente solucionado pela CONTRATADA; 
4.1.15. A CONTRATADA deverá notificar o gestor do contrato ou, em sua ausência, um Coordenador de Turno 
da CONTRATANTE, sobre qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos 
serviços, no prazo máximo de 1 (uma) hora após a constatação do fato, para a adoção das medidas cabíveis. 
A relação nominal dos Coordenadores de Turno da CONTRATANTE constará em procedimento interno da 
CONTRATANTE para atendimento de chamados técnicos relacionados ao Centro de Processamento de 
Dados; 
4.1.16. A relação nominal dos membros da equipe técnica da CONTRATANTE autorizados a abrir e fechar 
Chamados Técnicos de Manutenção constará no procedimento interno da CONTRATANTE para atendimento 
de chamados técnicos relacionados ao datacenter; 
4.1.17. Durante os 30 (trinta) dias anteriores ao encerramento do contrato, a CONTRATADA se comprometerá 
a participar do processo de transição dos serviços contratados, em conjunto com a empresa sucessora e a 
CONTRATANTE, disponibilizando todas as informações pertinentes ao serviço; 

 
4.2. Serviço de Monitoramento 
4.2.1. Serviço de monitoramento remoto da infraestrutura do datacenter em tempo real, executado em regime 
contínuo, 24 horas por dia, 365 dias por ano, para identificação de falhas nos componentes críticos do 
datacenter, bem como de identificação de parâmetros ambientais (temperatura, umidade, etc) fora dos padrões 
estabelecidos; 
4.2.2. Serviço de monitoramento deverá ser realizado a partir das dependências da CONTRATADA, com 
equipe dedicada e pelo menos dois operadores por turno, de modo a garantir a continuidade da prestação de 
serviços. 
4.2.3. Após identificado o evento, os agentes deverão acionar imediatamente o(s) profissional(is) qualificados 
e mais próximos à localidade para resolução do incidente; 
4.2.4. A central de monitoramento deverá possuir um PDR (Plano Disaster Recovery), com as condições de 
visualização caso qualquer problema seja apontado na central principal, sendo transferido imediatamente para 
outro local. No caso de indisponibilidade da central de monitoramento remoto, além do PDR a contratada 
deverá deslocar um técnico ao ambiente da CONTRATANTE até o pleno restabelecimento do sistema. 
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4.2.5. O sistema de monitoramento deverá gerar relatórios gerenciais que permitam a avaliação de estatísticas 
e indicadores como: número de eventos relacionados a todos os sistemas de alarme indicados neste item e 
indicadores de disponibilidade dos subsistemas. 
4.2.6. A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura elétrica dedicada à central de monitoramento (Gerador e 
UPS), para suportar a operação 24h x 7d x 365. 
4.2.7. A comunicação entre o datacenter e a Central de Monitoramento e Controle deverá ocorrer por duas 
redes de dados distintas e links dedicados fornecidos pela CONTRATADA. 
4.2.8. Estes links deverão ser providos por operadoras distintas e preferencialmente por meios de transmissão 
distintos (Fibra/ par metálico/ rádio e outros aplicáveis) 
4.2.8.a. Em caso de indisponibilidade dos links de comunicação da CONTRATADA por período superior a duas 
horas, esta deverá manter técnico residente na localidade da Secretaria, executando periodicamente rondas 
nos diversos ambientes do datacenter, a fim de identificar eventuais problemas na infraestrutura de forma 
proativa. 
4.2.9. A equipe de monitoramento deverá estar integrada ao sistema de campo via rádio e telefone. 

 
4.3. Manutenção da Sala Cofre  

Serviços periódicos de manutenção realizados na sala cofre. Tem como objetivos: manter a continuidade 
operacional e preservar a vida útil dos equipamentos; garantir que os sistemas de alarmes funcionem 
corretamente; e manter os testes dos sistemas evidenciados. Contempla verificações, ajustes e correções nos 
seguintes itens: 

4.3.1. Porta da sala: Verificação de vedações, dobradiças, soleira, almofada, fechadura, molas e micro switch; 

4.3.2. Blindagens: Verificação de blindagens, cunhas e caixas de passagens de cabos; 

4.3.3. Luminárias: Verificação de lâmpadas, soquetes, reatores eletrônicos, iluminação de emergência e 
demais componentes do sistema de iluminação. 

4.3.4.Paredes (painéis): Verificação de integridade das placas, perfis de acabamento, pintura e vedações 
externas. 
4.3.5. Painéis elétricos: Verificação das réguas, botoeiras, fusíveis, interruptores de correntes de fuga e 
disjuntores; checagem de temperatura das fontes e trafo; verificação de tensão de saída, carga e baterias; 
verificação dos temporizadores, LEDs de sinalização e contadores; limpeza interna e externa dos painéis, 
verificação e lubrificação das fechaduras, verificação da pintura. 

4.3.6. Testes: Testes de fechamento da porta; das luzes de emergência; da sinalização áudio visual após 
alarme; do tempo de atuação do nobreak; testes de reset da sala e testes após reset, verificando se a sala se 
rearma automaticamente após reset. 

4.3.7. Auditoria/Verificação anual da estanqueidade da célula de segurança (Sala-Cofre) pela ABNT ou 
entidade credenciada pelo INMETRO em conformidade com a norma NBR 15.247. 
4.3.8. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção do Data Center: 
4.3.9. Sala Cofre: 31,17 m² 
 

Célula Sala Cofre Visitas Ano  

Portas.  4  

Blindagens.  4 (1) 

Painéis e Luminárias.  4  

Elementos da Sala IT.  2  

Auditoria de Estanqueidade da Sala Cofre. 1 
 (1)  Incluindo até 4 aberturas e fechamentos de blindagem ao ano 

 
4.4. Manutenção dos Pisos Elevados  

Serviços periódicos de manutenção realizados nos pisos técnicos elevados existentes dentro das salas. Tem 
como objetivo: evitar que placas desniveladas ou defeituosas possam causar acidentes; ou que os 
equipamentos sofram danos por deslocamento do piso; manter a sala em bom estado de conservação; e evitar 
danos aos cabos elétricos e de dados. Contempla verificações, ajustes e correções nos seguintes itens: 

4.4.1. Nivelamento: Verificação de nivelamento das placas (alinhamento vertical); verificação do alinhamento 
horizontal das placas; verificação dos suportes das placas. 
4.4.2. Reforços: Verificação dos suportes dos pisos e identificação da necessidade de reforços estruturais. 
4.4.3. Placas: Identificação e substituição de placas defeituosas; 
4.4.4. Leitos aramados: Verificação visual dos leitos aramados; execução de realinhamentos e mudanças de 
rotas. 
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4.4.5. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção dos pisos elevados: 
4.4.6. Piso elevado: 141,48 m² 
4.4.7. Ambientes: Datacenter / Sala UPS / Sala TELECOM / Desembalagem / Laboratório / Corredor Técnico 
 

Piso Elevado   Visitas Ano  

Nivelamento.  4 

Reforços.  1  

Troca de placas do piso  4 (2) 

Leitos aramados: novos e alteração da rota  4 (3) 
(2)  Incluindo a substituição de até 4 placas ao ano. 
(3)  Incluindo a instalação de até 2m lineares ao ano. 

 
4.5. Limpeza Geral e Conservação:  

Serviços periódicos de limpeza realizados nas dependências do datacenter. Tem como principal objetivo 
manter o ambiente limpo e livre de elementos que possam prejudicar o bom funcionamento dos componentes 
dos sistemas. Contempla a limpeza dos seguintes componentes: 

4.5.1. Piso de fundo: Aspiração do pó e limpeza da superfície com pano úmido nos locais que possuem piso 
técnico elevado; 
4.5.2. Piso elevado (superficial): Aspiração do pó e limpeza da superfície das placas com pano úmido; 
4.5.3. Piso elevado (pesada): Aspiração do pó e limpeza pesada da superfície das placas utilizando produto 
alvejante (em conformidade com as especificações do fabricante); 
4.5.4. Leitos aramados: Aspiração do pó e limpeza com pano seco nos leitos aramados e nos cabos que 
passam pelos leitos nas dependências da sala cofre, sala de UPS e sala de operações; 
4.5.5. Elementos da Sala Cofre: Aspiração do pó e limpeza com pano úmido do teto e demais elementos 
(sensores, quadros, equipamentos de ar condicionado, cilindro de gás FM200); 
4.5.6. Portas: Limpeza das gaxetas de vedação e limpeza da superfície com pano úmido das portas; 
4.5.7. Luminárias: Limpeza da superfície refletora, das lâmpadas e das grelhas difusoras; 
4.5.8. Mobiliário: Limpeza da superfície dos racks fechados e abertos existentes na sala cofre, dos nobreaks, 
da superfície externa dos quadros de energia da sala cofre e sala de UPS. 
4.5.9. Repintura ou retoques em portas, parede, pisos e tubulações que apresentarem desgaste. 
4.5.10. Área limpeza e conservação: 141,48 m² 
4.5.11. Ambientes: Datacenter / Sala UPS / Sala TELECOM / Desembalagem / Laboratório / Corredor Técnico 
/ Condensadoras 
4.5.12. Periodicidade e limite dos serviços de limpeza geral: 

 

Limpeza e Conservação Visitas Ano  

Piso Elevado / Piso de Fundo.  2  

Leito aramado e Cabos.  2  

Elementos da Sala IT, Portas, Luminárias e Móveis.  2  

Pintura e retoque 1 

 

4.6. Manutenção dos Sistemas de Energia  

Serviços periódicos de manutenção in loco nos elementos que compõem os sistemas de energia elétrica que 
alimentam o datacenter. Tem como principal objetivo evitar intervenções corretivas nos componentes, evitar a 
ocorrência de variações de tensão e corrente na alimentação dos equipamentos, evitar sobrecarga, garantir o 
bom funcionamento dos mecanismos de proteção, e manter os elementos operando normalmente. Contempla 
verificações, ajustes e correções nos seguintes itens: 

4.6.1. Quadros de força: Verificação da corrente de alimentação por fase; da tensão de alimentação por fase; 
das réguas de bornes; dos barramentos; das canaletas de cabos; dos armários dos painéis; inspeção 
termográfica; e realização de limpeza interna dos painéis. 
4.6.2. Aterramento: Verificação da malha de aterramento, dos jumpers na estrutura; dos jumpers no piso 
elevado; do aterramento dos equipamentos; e medição da resistência de aterramento.  
4.6.3. Pontos de energia e disjuntores: Verificação das tomadas de força dos equipamentos; fixação e aperto 
de suportes; mudança de local de pontos de energia e disjuntores. 
4.6.4. Manutenção de UPS: Verificação da tensão e corrente de alimentação por fase; ajustes do voltímetro e 
amperímetro de entrada; verificação da tensão e corrente de saída por fase; ajuste do voltímetro e amperímetro 
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de saída; verificação dos disjuntores; reaperto dos bornes e terminais; limpeza do painel; verificação fechos do 
painel; e configuração do programador. 

4.6.5. Manutenção de baterias: Verificação do estado geral dos bornes; limpeza da superfície externa; limpeza 
e reaperto dos bornes; verificação de vazamentos; e medição da tensão das baterias; 

4.6.6. Manutenção dos geradores: Verificação do nível de óleo do cárter; do nível e da temperatura da água do 
sistema de arrefecimento; dos filtros de ar; de vazamentos no motor e no tanque de serviço; das válvulas e 
tubulações; do nível do combustível; medição da tensão das baterias; verificação do painel de comando; testes 
de partida do gerador; medição do tempo de entrada em carga; verificação da tensão e frequência gerada; e 
registro da indicação do horímetro; 

4.6.7. A CONTRATADA deverá fornecer óleo diesel padrão S500 para reabastecimento dos tanques dos 
grupos geradores de modo a garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica para o datacenter; 
4.6.8. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de energia: 
 

Sistemas de Energia Visitas Ano 

QDF: reapertos e limpeza. 4 

Aterramento 4 

Mudança de até 2 pontos de energia e disjuntores 4 (4) 

Manutenção de UPS (2 equipamentos de 80kVA, ou 2 
equipamentos de 60 kVA) 

4 

Manutenção de baterias 4 

Manutenção de GMG (2 equipamentos de 260 KVA) 12 

 (4) Limitado a 4 intervenções ao ano. 

 
4.7. Plano de Manutenção do Sistema de Climatização  

Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de climatização em todas as 
dependências do datacenter. Tem como principais objetivos: evitar intervenções corretivas e manter os 
equipamentos funcionando de forma eficiente. Contempla verificações, ajustes e correções nos seguintes itens:  

4.7.1. Circuito Frigorígeno: Medição da pressão alta e baixa do compressor; verificação dos parâmetros de 
pressão máxima e mínima dos equipamentos; atuação dos pressostatos; nível do óleo dos compressores; 
medição da corrente e tensão dos motores dos compressores; verificação da resistência do cárter do 
compressor; da pressão diferencial do filtro secador do gás refrigerante; do funcionamento das válvulas de 
expansão; da válvula solenoide; do visor de líquido; identificar possíveis vazamentos de gás refrigerante e de 
óleo do motor; e limpeza dos equipamentos. 

4.7.2. Evaporadores: Verificação dos filtros de ar, procedendo a limpeza ou a troca; limpeza do trocador de 
calor; limpeza do ventilador; medição de tensão e corrente do motor ventilador; verificação dos rolamentos e 
mancais do motor; ajuste da tensão das correias do motor; alinhamento das polias; lavagem do dreno e da 
bandeja de água do umidificador; verificação da válvula solenoide de água; identificar vazamentos nos drenos. 

4.7.3. Condensadores: Limpeza e lavagem dos trocadores de calor; limpeza do ventilador; medição de tensão 
e corrente dos motores ventiladores; medição das temperaturas de entrada e saída; verificação de atuação do 
termostato; verificar configuração de temperatura mínima e máxima nos termostatos. 
4.7.4. Quadro de comando: Verificação dos disjuntores, reaperto dos bornes; verificação das bases de fusíveis 
e parafusos de ajuste; da régua de bornes; das configurações de temperatura máxima e mínima; das 
configurações de umidade relativa máxima e mínima; dos intertravamentos e pontos de checagem dos alarmes. 
4.7.5. Tubulação: Verificação dos suportes e fixações; e verificação do isolamento térmico. 

4.7.6. Temperaturas: Verificação da temperatura de insuflamento e retorno do ar. 

4.7.7. Outros itens: Verificação da necessidade de recarga de gás refrigerante; identificação de necessidade 
de retífica dos compressores; lavagem dos condensadores; levantamento de temperaturas (hot spot). 
4.7.8. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de climatização:  
4.7.9.  Equipamentos tipo Self de Precisão: 03 x 30 KW  
4.7.10. Equipamentos tipo Split de Conforto: 02 x 5 TR 
 

Sistemas de Climatização  Visitas Ano  

Troca de Filtros de Ar  2 (5) 

Recarga de Gás refrigerante (caso necessário)  1  
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Retífica de compressores (caso necessário)  1  

Check-up preventivo e lavagem do condensador.  6  

Levantamento de temperaturas (hot spots).  6  

 (5) Incluindo a substituição de até 2 (dois) filtros por equipamento ao ano. 

 
4.8. Manutenção do Sistema de Detecção e Combate a Incêndios  

Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de detecção e combate a 
incêndios. Tem como principais objetivos garantir que o sistema de combate a incêndios esteja operante e em 
bom estado de funcionamento, e diminuir as ações corretivas nos equipamentos. Contempla verificações, 
ajustes e correções nos seguintes itens: 

4.8.1. Detecção precoce: Verificação dos parâmetros de configuração; dos logs de alarmes; troca dos filtros de 
ar; verificação das tubulações, orifícios e suportes; limpeza do equipamento e testes gerais de detecção. 
4.8.2. Gás FM-200: Verificação da pressão do recipiente (cilindro de gás); verificação do intertravamento com 
os sistemas de detecção precoce e detecção convencional; do funcionamento dos alarmes; da válvula 
solenoide; das tubulações de descarga e suportes; dos bicos difusores de gás; da fixação e apoio do recipiente; 
e realização de teste hidrostático do recipiente. 
4.8.3. Detecção convencional: Verificação da régua de bornes e terminais; da sinalização no painel; 
identificação da continuidade nos laços; verificação da fixação dos sensores detectores de fumaça; teste dos 
detectores de fumaça; verificação do intertravamento com o painel de controle do sistema de detecção e 
combate; medição da tensão das baterias. 
4.8.4. Painel de alarmes: Verificação da sinalização visual e sonora; da régua de bornes e terminais; do 
intertravamento com outros painéis; do cabeamento; e limpeza do painel. 
4.8.5. Verificação dos extintores convencionais de incêndio e substituição/recarga em caso de necessidade ou 
vencimento. 
4.8.6. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de detecção e combate a incêndios: 
4.8.7. Áreas sistema de combate incêndios: Sala Cofre 31,17 m² 
 

Sistemas de Detecção/Combate a Incêndio  Visitas Ano  

Detecção precoce; testes, troca de filtros e tubulação.  4  

FM200: testes sem descarga, alarmes, 
intertravamento, configurações e manutenção das 
tubulações.  

4  

Detecção Convencional: testes  4  

Teste outros sistemas de combate 4 

Verificação extintores convencionais 4 

 

 

4.9. Manutenção do Sistema de Supervisão de Monitoramento Remoto:  

Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de monitoramento remoto. Tem 
como principal objetivo garantir que todos os sistemas de infraestrutura estejam sendo monitorados, evitando 
que falhas impeçam a detecção de eventos que possam provocar indisponibilidades dos serviços. Contempla 
verificações, ajustes e correções nos seguintes itens: 

4.9.1. CMC (Comunicação Mediada por Computador): Verificação dos parâmetros de configuração; do log dos 
eventos; do hardware (servidor) que abriga o sistema; do software gerenciador do sistema de CMC; da 
comunicação TCP/IP; dos painéis; dos conectores de interligação; do cabeamento de alarmes; dos sensores 
(temperatura, umidade, estado da porta, presença, vibração e outros); e revisão dos limites geradores dos 
alarmes. Testes de envio de alertas via e-mail e via SMS. 
4.9.2. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de supervisão e monitoramento remoto: 
 

Sistema de Supervisão e Controle  Visitas Ano  

Testes de intertravamento  4  

Verificação de parâmetros / configurações  4  
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4.10. Manutenção do Sistema de Controle de Acesso  

Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem o sistema de controle de acesso. Tem como 
objetivos garantir que o acesso às dependências do datacenter esteja monitorado e os dispositivos de abertura 
das portas estejam funcionais. Contempla verificações, ajustes e correções nos seguintes itens: 

4.10.1. Leitores biométricos: Verificação do funcionamento dos leitores biométricos; limpeza dos equipamentos; 
verificação do cabeamento; verificação das configurações; testes de leitura de impressões digitais. 
4.10.2. Fechaduras eletrônicas e magnéticas: Teste das fechaduras eletrônicas e magnéticas, verificando se 
todas estão fechando corretamente; ajustes da posição dos magnetos; verificação do botão de abertura da 
porta magnética para saída da sala de UPS. 
4.10.3. Software: Verificação do funcionamento do software de controle de acesso. 
4.10.4. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de controle de acesso: 
4.10.5. Quantidade de controle de acesso e ambientes: 3 Controles de Acesso Biométricos 
 

Sistema de Controle de Acesso  Visitas Ano  

Manutenção dos leitores de proximidade 4  

 

4.11. Manutenção do Sistema de CFTV  

Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem o sistema do circuito fechado de TV. Tem 
como principal objetivo garantir que as imagens estejam sendo geradas pelas câmeras e gravadas no servidor, 
permitindo a recuperação a qualquer tempo. Contempla verificações, ajustes e correções nos seguintes itens: 

4.11.1. Câmeras: Verificação do funcionamento das câmeras IP, limpeza das câmeras, ajustes no 
posicionamento; e verificação do cabeamento. 
4.11.2. Software: Verificação da gravação das imagens;  
4.11.3. Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de CFTV: 
4.11.4. Quantidade de câmeras e ambientes: 09 x Câmeras Indoor + 01 x Câmera Outdoor 
 

Manutenção de CFTV Visitas Ano 

Câmeras 3 

Software 3 

 

4.12.  

Serviços periódicos de atualização dos desenhos técnicos do datacenter, com o objetivo de manter os projetos 
atualizados, da forma como o ambiente se encontra. Compreende atualizações, com entregas nos formatos 
DWG e PDF, dos seguintes itens: 

4.12.1. Layout da sala cofre e sala de operações; 
4.12.2. Layout do piso elevado e leitos aramados; 
4.12.3. Layout do ar condicionado; 
4.12.4. Projeto elétrico. 

Periodicidade e limite dos serviços de atualização dos desenhos técnicos: 

 

 Visitas Ano 

Lay-out da sala cofre e sala de operações 3 

Lay-out do piso elevado / leito aramado. 3 

Lay-out ar condicionado 3 

 

4.13. Treinamento dos colaboradores da Secretaria Municipal da Fazenda 

Serviços periódicos de treinamento dos colaboradores da Secretaria Municipal da Fazenda, buscando garantir 
a utilização de práticas corretas na operação do ambiente e também para a correta reação nos casos de 
incidentes envolvendo os sistemas do datacenter. Compreende os seguintes treinamentos: 

4.13.1. Manual de normas e procedimentos; 
4.13.2. Operação e controle de climatização; 
4.13.3. Operação dos sistemas de detecção e combate a incêndios; 
4.13.4. Operação do sistema de supervisão e monitoramento remoto. 
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4.13.5. Periodicidade e limite dos serviços de atualização dos desenhos técnicos: 
 

Treinamento 
Visitas 
Ano 

Manual de normas e procedimentos 1 

Operação e controle de climatização 1 

Operação dos sistemas de detecção e combate a incêndios 1 

Operação do sistema de supervisão e monitoramento remoto 1 

 
4.14. Treinamento dos profissionais envolvidos no serviço de manutenção 
4.14.1. Deverá ser elaborado um programa de treinamento anual para todos os profissionais envolvidos no 
contrato, de forma a garantir o pleno entendimento de todos os itens objeto dessa contratação, sempre em 
conformidade com as definições de projeto, recomendações de fabricantes, melhores práticas, padrões da 
CONTRATANTE, normas técnicas e regulamentadoras, bem como legislações aplicáveis. 
4.15. Auditoria Física  
4.15.1. Serviços periódicos de auditoria no ambiente, buscando encontrar não conformidades para que seja 
possível corrigi-las. Terá como produto final um relatório de auditoria emitido e entregue à CONTRATADA, 
constando os pontos de conformidade e não conformidade encontrados nos diversos ambientes do datacenter 
da CONTRATANTE. 
4.15.2. Periodicidade e limite dos serviços de auditoria física: 
 

Auditoria Física Visitas Ano 

Auditoria 1 

 

4.16. Peças de reposição 

4.16.1. Todas as peças, bem como os materiais auxiliares necessários para a realização de serviços de 
manutenção preventiva / programada e corretiva devem estar inclusas no escopo da proposta. 

4.16.2. Todas as peças, componentes, equipamentos e insumos de reposição, bem como materiais auxiliares 
que se façam necessários deverão ser originais, do mesmo fabricante ou representante por ele autorizado. 
4.16.3. Não deverá ser inclusa a substituição de equipamentos ao final da vida útil. 
4.17. Atendimento programado e corretivo 

4.17.1. Deverá ser fornecida uma estrutura de monitoração e pronto atendimento 24x7x365 e equipes que 
entrarão em ação imediatamente em caso de uma ocorrência crítica. 

4.17.2. Deverá ser disponibilizado para a CONTRATANTE central de atendimento através de telefone 0800 
para contato com a CONTRATADA. Este serviço deverá estar disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana, 
incluindo feriados e finais de semana; 

4.17.3. Atividades preventivas que possam causar indisponibilidade aos serviços de TI da CONTRATANTE 
deverão ser executadas em horário e dia definidos pela CONTRATANTE. 

4.18. Nível de Serviço: 

4.18.1. A CONTRATADA deverá atender aos chamados técnicos de manutenção da CONTRATANTE segundo 
as definições, a tabela de níveis de serviço e as severidades descritas a seguir; 

4.18.2. Após conclusão dos chamados técnicos de manutenção serão apurados prazos decorridos até a 
solução dos problemas; 
4.18.3. Entende-  
4.18.4. O tempo decorrido para a solução do chamado em que este esteja classificado com status SUSPENSO 

 
4.18.5. O status SUSPENSO só poderá ser utilizado nos seguintes casos: 
4.18.5.a. Caso haja dependência da CONTRATANTE para continuidade da execução das atividades técnicas 
pela CONTRATADA; 
4.18.5.b. A critério/conveniência da CONTRATANTE; 
4.18.6. A contagem do tempo para início do atendimento se iniciará a partir da abertura do chamado e se 
encerrará quando técnicos da CONTRATADA chegarem à sala onde está situado o setor responsável pela 
operação da infraestrutura física do ambiente do datacenter; 
4.18.7. Ao solicitar abertura de chamados técnicos de manutenção, a CONTRATANTE irá classificá-los 
segundo a severidade do problema apresentado, de acordo com o seguinte critério: 
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4.18.7.a. Não Crítica - eventos ou solicitações que, a critério da CONTRATANTE, não possuem necessidade 
de atendimento imediato, sendo que estes eventos não podem prejudicar o funcionamento dos diversos 
sistemas de engenharia associados ao datacenter; 
4.18.7.b. Severidade Baixa - eventos ou solicitações que, a critério da CONTRATANTE, possuem 
necessidade de atendimento imediato, sendo que estes eventos podem ou não prejudicar o funcionamento dos 
diversos sistemas de engenharia associados ao datacenter; 
4.18.7.c. Severidade Média - eventos que:  
4.18.7.c.i. causam a perda de um ou mais equipamentos dentro de um grupo de equipamentos redundantes 
entre si; 
4.18.7.c.ii. podem causar a parada de algum ativo de TI, caso persistirem; 
4.18.7.c.iii. causam vazamento de qualquer espécie em qualquer ambiente do Datacenter; 
4.18.7.c.iv. causam a parada de uma evaporadora ou insufladora do sistema de climatização; 
4.18.7.c.v. podem ou não possuir, adicionalmente, características de eventos de severidade baixa. 
4.18.7d. Severidade Alta - eventos que: 
4.18.7.d.i. causam perda de todos os equipamentos dentro de um grupo de equipamentos redundantes entre 
si; 
4.18.7.d.ii. tenham causado a parada de algum ativo de TI; 
4.18.7.d.iii. causam parada, mesmo que parcial, ou perda de funcionalidades dos sistemas de monitoração do 
datacenter e de detecção, alarme e combate a incêndio; 
4.18.7.d.iv. causam impedimento do controle de acesso físico à sala-cofre e às salas de energia; 
4.18.7.d.v. causam impacto nos níveis de proteção definidos pelas normas de certificação usadas para 
construção da sala-cofre da CONTRATANTE; 
4.18.7.d.vi. podem ou não possuir, adicionalmente, características de eventos de severidade média e/ou baixa. 
4.18.7.e. Severidade Grave - eventos que: 
4.18.7.e.i. causam a parada de duas ou mais evaporadoras ou insufladoras do sistema de climatização; 
4.18.7.e.ii. causam a parada total dos ativos de TI do Datacenter; 
4.18.7.e.iii. podem causar a parada total dos ativos de TI do Datacenter, se persistirem; 
4.18.7.e.iv. necessidade de reabastecimento de diesel por conta de interrupção de fornecimento de energia da 
rede pública sem previsão de retorno; 
4.18.7.e.v. causam a parada total do sistema elétrico ou de climatização na sala-cofre e nas salas de energia; 
4.18.7.e.vi. podem causar a parada total do sistema elétrico ou de climatização na sala-cofre e nas salas de 
energia; 
4.18.7.e.vii. podem ou não possuir, adicionalmente, características de eventos de severidade alta, média e/ou 
baixa. 
4.18.8. Caso o evento possua características que permitam caracterizá-lo em mais de uma severidade, ele 
será classificado com a maior severidade (menor tempo para início do atendimento e menor tempo de 
atendimento); 
4.18.9. A CONTRATANTE poderá, motivado por fatores agravantes ou atenuantes, modificar a severidade dos 
chamados para níveis superiores ou inferiores. Nestes casos, a CONTRATADA será notificada pela 
CONTRATANTE, as modificações da severidade serão justificadas e os prazos dos chamados serão zerados 
e passarão a contar do início, aplicados à nova classificação; 
4.18.10. Os incidentes e solicitações devem ser prestados de acordo com a seguinte tabela de nível de 
serviços: 

 
Severidade 

Tempo máximo para 
início do 
atendimento 

Tempo de 
Atendimento 

Máximo (resolução) 

Tolerância Máxima para 
penalidades 

Não crítica Em data a combinar Em até 15 dias* N/A 

Baixa 8 horas 72 horas 2 falhas no mês ou 

falhas em 3 meses consecutivos ** 

Média 2 horas 24 horas 2 falhas no mês ou 

falhas em 3 meses consecutivos ** 

Alta 2 horas 8 horas 2 falhas no mês ou 

falhas em 3 meses consecutivos ** 

Grave 2 horas 4 horas N/A 

* O prazo de 15 dias previsto para implementação da solução definitiva de um problema cuja severidade é classificada 

CONTRATADA apresente, dentro dos 15 dias estipulados, nota técnica que justifique o aumento do prazo. 

** Meses consecutivos com falha no indicador de nível de serviço em uma das métricas, porém dentro do limite de 
tolerância. 
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4.18.11. Os atendimentos aos chamados não poderão ser interrompidos sem anuência da CONTRANTE, até 
o completo restabelecimento dos equipamentos, sistemas ou componentes, mesmo que se estendam para 
períodos noturnos, sábados, domingos ou feriados; 
4.18.12. São considerados recorrentes aqueles problemas que se repetem por 3 (três) ou mais vezes num 
período contínuo de 90 dias, contados a partir da abertura do primeiro chamado técnico de manutenção; 
4.18.13. Qualquer peça, componente, equipamento ou insumo que apresente problemas recorrentes deverá 
ser substituído pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da formalização desta 
ocorrência pela CONTRATANTE, que deverá ser feita através de um novo chamado técnico de manutenção. 
4.19. Relatórios: A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente até o quinto dia útil do mês relatório com: 
4.19.1. Descritivo das ações de manutenção preventivas realizadas no mês anterior; 
4.19.2. Lista de incidentes e requisições com suas severidades, horário de abertura, horário de início de 
atendimento, horário de resolução e ações executadas para atendimento. 

5. Serviços de Manutenção Excepcionais: 

Além das atividades de manutenção continuada, manutenções corretivas e atividades de suporte, as seguintes 
atividades deverão ser executadas em momentos específicos durante a vigência do contrato:  

 

Atividade Período 

Substituição de todas as baterias do banco de 
baterias dos sistemas UPS 

Mês 30 

Repintura geral do datacenter e sala de geradores Mês 30 

Teste Hidrostático / Recarga (Em caso de 
necessidade) equipamentos de combate a incêndio 
(extintores e cilindro FM-200). 

Mês de vencimento dos testes dos equipamentos 
(a cada 5 anos) 

 
6. Requisitos da Contratação . 

6.1. Sustentabilidade 

Este conceito não se aplica ao objeto licitado. 

6.2. Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (Art. 122, § 2º da Lei nº 14.133/21). 

6.3. Garantia da contratação 

6.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no 
percentual e condições descritas no termo de contrato. 

6.3.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato. 

6.3.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de 
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato. 

6.4. Vistoria 

6.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-
feira, das 09 horas às 17 horas.   

6.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

6.4.3. Para realizar a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.4.4. A visita técnica dos representantes da empresa deverá ser acompanhada por um dos fiscais do contrato, 
ou por técnicos designados da área demandante. 
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6.4.5. A visita técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 48 horas, através de pedido por 
correspondência eletrônica (e-mail) enviado aos fiscais de contrato nomeados para representar a 
Secretaria Municipal da Fazenda, e, de comum acordo, reservar uma determinada data e hora. 

6.4.6. É vedado o alcance da vistoria extrapolar o escopo da presente licitação, devendo se restringir às áreas 
físicas relacionadas ao datacenter de SF.    

6.4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.4.8. Mediante solicitação por e-mail à equipe técnica designada, poderão ser enviados às empresas 
interessadas os documentos técnicos de referência desta licitação, a saber: 

6.4.8.1. Planta técnica baixa, corte horizontal do datacenter de SF; 

6.4.8.2. Termo de Referência; 

6.4.8.3. Estudo Técnico Preliminar. 

6.4.9. A empresa que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar atestado formal (conforme modelo no 
ANEXO I deste T.R.), renunciando à realização da vistoria do local, conforme prevê o art. 63, parágrafo 
3º, da lei 14.133/2021. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art  

7.1.1. A execução do objeto terá a seguinte dinâmica: 

7.1.1.1. Início da execução do objeto: 30 (trinta) dias corridos da emissão da Ordem de Serviço; 
7.1.1.2. Caso houver prorrogação de prazo concedida por no máximo mais 30 dias, ou menos, o início da 

operação se dará ao término do prazo de implementações concedido; 

7.1.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: estes detalhes estão pormenorizados em tópicos específicos 
do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

7.1.2. Local da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: rua Líbero Badaró nº 190, esquina com a Praça do Patriarca 
nº 59, Edifício Othon.  

8.  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. Preposto: 

8.3.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.3.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

8.4. Rotinas de fiscalização contratual: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a atribuições elencadas no art. 120, 
do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

8.5. Rotinas de gestão contratual 

8.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão de 
contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais 
previsões normativas relacionadas. 

9. Infrações e sanções administrativas. 

9.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21 e 
Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  

9.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) Comprovação formal, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 
obrigação; e/ou, 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração.  

9.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido para 
contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a 
critério da Prefeitura. 

9.3 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa. 

9.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do acordo, por culpa da 
CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida e previamente demonstrada a falta 
cometida à CONTRATADA; 

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar à Secretaria a 
ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação da Secretaria para corrigir deficiências 
nos processos de tratamento; realizar transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa 
autorização e deixar de cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados; 

e) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas condições da 
contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista; na reincidência, será aplicado o dobro; 
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f) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar de apresentar garantia 
contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 20% (vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autorizará a 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

g) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de qualquer obrigação da 
CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por ocorrência e, na reincidência, será aplicado o 
dobro; 

h) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor mensal do ajuste, em caso de atraso na entrega 
do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 (dez) dias corridos de atraso, a falta será 
considerada inexecução parcial do contrato; 

i) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor mensal (ou total), em caso de atraso na entrega do objeto, 
limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia corrido. Após o vigésimo dia, a falta será 
considerada inexecução total do ajuste. 

9.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

9.6 Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do termo de contrato, que será 
disponibilizada no Edital de Licitação. 

10. Infrações e sanções técnicas. 

10.1. 
estará sujeita à multa de até 2% do valor anual do contrato;  

10.2. 
sujeita à multa de até 4% do valor anual do contrato; 

10.3. Caso a CONTRATADA descumpra o tempo para início do atendimento de um Chamado Técnico de Atendimento 
de severidade grave estará sujeita à multa de até 2% do valor anual do contrato; 

10.4. Caso a CONTRATADA descumpra o tempo para conclusão de um Chamado Técnico de Atendimento de 
severidade grave, estará sujeita à multa de até 5% do valor anual do contrato; 

10.5. Caso a CONTRATADA descumpra os prazos dispostos no cronograma de manutenção preventiva, estará sujeita 
à multa de até 1% do valor anual do contrato. 

 

11. Condições Gerais Comerciais: 

11.1. A CONTRATADA disporá de 30 dias após emissão da Ordem de Serviço para início de prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva. 

11.2. O prazo de início da prestação de serviços poderá ser prorrogado pelo Fiscal do Contrato, uma única vez, por 
um período máximo de 30 (trinta) dias em continuação à contagem ininterrupta de prazo, mediante pedido formal e 
devidamente fundamentado da CONTRATADA, apresentado em documento assinado por seus representantes legais. 

11.2.1. A CONTRATADA deverá formalizar o pedido de prorrogação do prazo da entrada em serviço por meio 
de justificativas objetivas, técnicas, formais, apontando quais são os fatos concretos que obstaculizaram, 
sobremaneira dificultaram, ou inequivocamente impediram a observância do prazo contratual estabelecido. 

11.3. O serviço de manutenção corretiva e preventiva será pago em parcelas mensais, contadas a partir do início da 
efetiva prestação dos serviços. 

11.3.1. O serviço será faturado considerando-se períodos contidos nos meses calendário (dia 01 ao último dia 
útil de cada mês). 

11.3.2. Os serviços serão cobrados pelo critério pro rata temporis para o primeiro e último mês do contrato com 
base no número de dias efetivamente contemplados na prestação do serviço, em uma base de 1/30 da parcela 
mensal por dia trabalhado. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 
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12.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da prestação dos 
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

12.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

12.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade 
responsável pela gestão de contratos. 

12.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

12.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

12.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

12.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.2. Liquidação e pagamento 

12.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal ou 
Nota Fiscal Fatura, conforme disposto na Portaria SF 275/2024. 

12.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do termo de contrato, 
que será disponibilizada no Edital de Licitação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

13.2. Exigências de habilitação 

13.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021, previstas no Edital de Licitação. 

13.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Edital de Licitação, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021. 

13.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

13.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

13.2.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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13.2.3.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

13.2.3.1.3. Apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado que comprovem que a licitante executou, ou está executando, a manutenção 
preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças, em datacenter Sala Cofre, apta a manter a 
Certificação ABNT NBR15.247, de acordo com as parcelas de maior relevância destacadas a seguir: 

a) Sala Cofre Certificada ABNT NBR15.247 e ABNT NBR IEC 60.529; 

b) Piso elevado, incluindo limpeza; 

c) Sistema de climatização de precisão; 

d) Sistema de extinção de incêndios através de gás FM200 ou similar; 

e) Sistema de detecção e alarme de incêndio, incluindo dispositivos de detecção precoce de incêndio; 

f) Sistemas de monitoramento ambiental e operacional remotos; 

g) Sistema de monitoramento através de CFTV (câmeras); 

h) Sistema de controle de acesso; 

13.2.3.1.4. Apresentar atestado demonstrando que a empresa está credenciada a prestar o serviço de 
manutenção em salas-cofre Rittal/Lampertz de maneira a manter a certificação NBR15.247 ou, 
alternativamente, atestar aptidão em realizar o teste de estanqueidade anualmente com apresentação de 
relatório (certificado). 

13.2.3.1.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual de quem contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas.   

14.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada pela Divisão de 
Compras e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda.  

14.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa prévia inicial, e 
não servirá como base para reserva orçamentária. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 
___________________________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor responsável 
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MODELO - ANEXO I 
 
 

ATESTADO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 
 

Processo SEI nº 6017.2026/0004787-1 
Pregão eletrônico Nº XX/20XX  

 
 
 

 
A empresa ____________________________________________, através de seu representante legal 

________________________________________________ portador do RG:_______________, conforme previsto no 
parágrafo 3º do artigo 
substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contrataç e serão executados os 
serviços descritos no termo de referência, e assume a responsabilidade de que a não realização da vistoria não poderá 
embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços. 
 

Diante do exposto, a CONTRATADA assume irrestritamente os ônus dos serviços decorrentes, declarando 
expressamente que tomou conhecimento de todas as informações e condições para a plena execução dos serviços 
licitados para o datacenter do Edifício Othon, sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
 
 
 

São Paulo, _____de _____ de _______.  
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
 

Assinatura do Responsável. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE SOLICITANTE: SF/COTEC/DESOP/DIOPI

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: Enéas Buriham

Júnior

Nº PROCESSO SEI: 6017.2026/0004787-1

DATA DA ELABORAÇÃO: 13/03/2026

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Desde o exercício fiscal de 2015, a Secretaria Municipal da Fazenda mantém no primeiro subsolo do 
Edifício Othon, localizado na rua Líbero Badaró nº 190, a totalidade da infraestrutura necessária à 
operação contínua, segura e eficiente de seu datacenter, concebido sob a estratégia de implantação 
on-premises , ou seja, em ambiente físico e sob gestão direta da Administração Pública.

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para o datacenter é medida essencial 
para assegurar a continuidade, a confiabilidade e a disponibilidade dos serviços de tecnologia da 
informação que sustentam as atividades institucionais.

O datacenter concentra a infraestrutura crítica responsável pelo processamento, armazenamento e 
disponibilização de dados e sistemas indispensáveis ao funcionamento da Secretaria Municipal da 
Fazenda. Qualquer interrupção, falha ou degradação nesse ambiente pode comprometer 
significativamente a prestação dos serviços, gerar prejuízos operacionais e afetar diretamente 
usuários internos e externos.

A manutenção preventiva tem como finalidade reduzir a probabilidade de falhas por meio de 
inspeções periódicas, testes, ajustes, limpeza técnica, atualização de componentes e verificação das 
condições de funcionamento de servidores, sistemas de climatização, nobreaks, cabeamento 
estruturado, racks e demais equipamentos que compõem o ambiente.
Essa prática prolonga a vida útil dos ativos, preserva o desempenho adequado da infraestrutura e 
evita paradas inesperadas, que costumam gerar custos mais elevados e maior impacto operacional 
do que intervenções planejadas.

A seu turno, a manutenção corretiva é indispensável para garantir resposta rápida e eficaz diante de 
falhas imprevistas, defeitos técnicos ou degradação de componentes críticos.
A existência de um contrato que assegure atendimento especializado, com prazos definidos e suporte 
técnico qualificado, reduz o tempo de indisponibilidade dos sistemas e mitiga riscos associados à 
perda de dados, à interrupção de serviços e à vulnerabilidade da informação.
A pronta atuação técnica também contribui para a preservação da integridade física e lógica do 
ambiente.

Além dos aspectos técnicos apresentados, a contratação desses serviços contribui para a 
conformidade com normas, boas práticas e padrões de governança de tecnologia da informação, tais 
como as recomendações de fabricantes, normas de segurança da informação e diretrizes de 
continuidade de negócios.
A manutenção adequada do datacenter demonstra diligência administrativa na proteção dos ativos 
públicos, na mitigação de riscos e na garantia de níveis adequados de qualidade e segurança dos 
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serviços prestados.

Diante do exposto, a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do datacenter 
configura-se como investimento necessário à preservação da infraestrutura tecnológica, à 
continuidade das operações institucionais e à segurança das informações.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A estratégia de T.I. da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura de São Paulo, prevista no 
Programa de Modernização da Infraestrutura de Tecnologia da Informação de SF (PMITI), prevê a 
implantação de diversos projetos para possibilitar melhor prestação de serviços de TI, com maior 
qualidade, agilidade, além do fornecimento de novas funcionalidades.

Essas estratégias estão alinhadas com o Plano Diretor Setorial de Tecnologia da Informação e
Comunicação, vez que buscam oferecer melhor qualidade na prestação dos serviços de TI para a 
Secretaria Municipal da Fazenda.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O Datacenter da Secretaria Municipal da Fazenda compreende uma infraestrutura integrada para o 
processamento de dados da pasta, composto de sala cofre blindada, sistemas de climatização de 
precisão e conforto, sistemas de detecção e combate a incêndio, sistemas de CFTV e controle de 
acesso, sistemas de monitoramento técnico, piso elevado, tomadas e cabos identificados, suas 
respectivas calhas em leitos aramados, grupo gerador, UPS e sistemas de distribuição de energia, tal 
como descrito em maiores detalhes no Termo de Referência integrado a esta contratação.

4. ESTIMATIVAS DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Os serviços a serem licitados são de natureza contínua, a serem executados em linhas gerais 
conforme a tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Prestação de serviços técnicos especializados 
para monitoramento, execução, supervisão, e 
desenvolvimento de planos de manutenção, 
atendimento emergencial aos sistemas e 
subsistemas que compõem a infraestrutura de 
missão crítica do complexo do Data Center da 
Secretaria Municipal da Fazenda e os serviços 
previstos neste projeto, levando em 
consideração as condições de funcionamento e 
operacionalidade, realizando sempre que 
necessário os devidos ajustes, reparos, 
assistência técnica e serviços.

Serviço Não se aplica

2 Auditoria, inspeção e aferição periódica da
infraestrutura física.

Serviço Não se aplica

3 Manutenção periódica e eventual de 
sistemas de energia elétrica.

Serviço Não se aplica

4 Gestão e manutenção de climatização de Serviço Não se aplica
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conforto e de precisão, e controle ambiental.
5 Gestão e manutenção de sistemas de 

segurança e monitoramento do ambiente.
Serviço Não se aplica

6 Gestão e manutenção dos grupos 
motogeradores, sistemas auxiliares dos 
GMGs, e abastecimento e reabastecimento 
de óleo diesel.

Serviços Não se aplica

7 Execução de ações predectivas, 
preventivas, corretivas, e de atendimento de 
incidentes e ocorrências ad hoc.

Serviço Não se aplica

8 Gestão documental e conformidade. Serviço Não se aplica
9 Gestão de peças de reposição. Serviço Não se aplica
10 Monitoramento remoto e telemetria de todo 

ao ambiente em regime de 24 horas x 365 
dias/ano.

Serviço Não se aplica

11 Manutenção da certificação da Sala Cofre 
(célula modular estanque), e execução 
periódica de teste comprobatório de
conformidade às definição das normas 
técnicas ABTN relacionadas.

Serviço Não se aplica

4.1 Os itens elencados são ilustrativos, ordenados em quadro não exaustivo, os quais estão 
descritos detalhadamente no Termo de Referência (Anexo II), juntamente com os demais serviços
que também são objeto da presente licitação.

4.2 Todos os itens devem ser a uma única empresa, futura
vencedora do certame, porquanto estarem intrinsecamente relacionados e serem indissociáveis.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em pesquisa preliminar efetuada junto aos players de mercado, foram encontrados serviços
semelhantes e/ou equivalentes, o que julgamos ser consequência da especificidade e 
tecnicalidade intrínsecas ao serviço prestado, e a restrita aplicabilidade aos datacenters e plantas 
técnicas assemelhadas.

Um nova pesquisa de mercado deverá ser efetuada com a versão final do Termo de Referência, 
a qual apresentará aos consultados os itens adicionais de contratação, caso sejam necessários.

valores mais próximos da média praticada em mercado aberto.

Do total das consultas efetuadas, duas empresas enviaram suas propostas preliminares:

Empresa Valor mensal Valor de 36 meses
(R$)

Green4T R$ 63.591,84 R$ 2.289.306,24
Gemelo do Brasil 
Data Centers

R$ 81.658,95 R$ 2.939.722,18

Grupo Orion Sem resposta Sem resposta
Virtual TI Não poderá 

colaborar
Não poderá 
colaborar
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (e metodologia utilizada para obtenção do 
preço estimado)

A estimativa de preços informada neste instrumento refere-se a uma estimativa prévia inicial, e 
não servirá como base para reserva orçamentária, quando deverá ser considerada a pesquisa de 
preços da Divisão de Compras e Contratos.

Abordagem 1) Efetuamos cálculos de atualização monetária por índices de preços (IPCA), 
trazendo para valores atuais os valores históricos acordados no contrato 14/2021, o qual foi 
celebrado em ABRIL de 2021, obtivemos um valor de contratação futura estimado:

Índices de Inflação (IPCA) por ano
(Valores aproximados com base nos dados do IBGE e séries históricas)

Ano IPCA acumulado anual (%)

2021 10,06% (ano completo) 

2022 5,78% 

2023 4,62% 

2024 4,83% 

2025 4,26% 

Nota: Para o exercício fiscal de 2021, o valor contratado (acordado) começa a viger em Abril, sobre o 
qual utilizamos o acumulado total do ano, como aproximação razoável. Trata-se de simplificação quando 
se dispõe apenas de dados anuais.
Para atualizar um valor pela inflação acumulada de vários anos, usamos a fórmula:

Valor final = Valor inicial × (1+i2021) × (1+i2022) × (1+i2023) x (1+i2024) x (1+i2025).

1) Ajustar R$ 55.555,56 conforme o índice de 2021
R$ 55.555,56 × (1+0,1006) = R$ 55.555,56 × 1,1006 = R$61.138,91

2) Ajustar conforme o índice de 2022
R$ 61.138,91 × (1+0,0578) = R$ 61.138,91 × 1,0578 = R$64.701,61

3) Ajustar conforme o índice de 2023
R$ 64.701,61 × (1+0,0462) = R$ 64.701,61 × 1,0462 = R$67.637,04

4) Ajustar conforme o índice de 2024
R$ 67.637,04 × (1+0,0483) = R$ 67.637,04 × 1,0483 = R$70.949,81

5) Ajustar conforme o índice de 2025
R$ 70.949,81  ×(1+0,0426) = R$ 70.949,81 × 1,0426 = R$73.953,67

Multiplicando-se pela totalidade dos meses da futura contratação (36 meses), obtemos:

R$ 73.953,67 x 36 meses = R$ 2.662.332,12.

No contexto da abordagem matemática, julgamos que o provável valor da CONTRATAÇÃO seria:
R$ 80.000,00 por mês de prestação de serviços (Oitenta mil reais por mês);
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Valor total do contrato: R$ 2.880.000,00 por 36 meses de vigência (Dois milhões, oitocentos e 
oitenta mil reais).

Abordagem 2) Média Aritmética dos Valores de Mercado

Lamentavelmente SF não recebeu respostas aos seus pedidos de orçamentos preliminares até o 
presente momento, exceto uma empresa que conseguiu enviar sua proposta:

R$ 63.591,84 por mês de prestação de serviços (Sessenta e três mil, quinhentos e noventa e um
reais, e oitenta e quatro centavos por mês);

Valor total do contrato: R$ 2.289.306,24 por 36 meses de vigência (Dois milhões, duzentos e 
oitenta e nove mil, trezentos e seis reais e vinte e quatro centavos).

Conclusão:

Dentro das análises feitas, julgamos que o provável valor estimado da CONTRATAÇÃO seria:

R$ 80.000,00 por mês de prestação de serviços (Oitenta mil reais por mês);

Valor total do contrato: R$ 2.880.000,00 por 36 meses de vigência (Dois milhões, oitocentos e 
oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 A contratação compreende os serviços de manutenção preventiva e corretiva de um datacenter 
do tipo Sala Cofre modular estanque, certificada por organismo Certificador independente acreditado 
pelo INMETRO, conforme norma ABNT NBR 15.247 e NBR 60.529, incluindo toda a infraestrutura 
auxiliar necessária para sua operação segura e contínua pelo período de 36 meses:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 Sala Cofre com 31,23 m² Nihil unidade 1
2 Sala UPS com 17,66 m² Nihil unidade 1
3 Sala Telcom com 7,28 m² Nihil unidade 1
4 Sala de Desembalagem com 

7,35 m²
Nihil unidade 1

5 Sala de Laboratório com 7,22 m² Nihil unidade 1
6 Área de Circulação com Nihil unidade 1
7 Área externa das 

Condensadoras de Conforto 2º 
pavimento do Edifício Othon

Nihi unidade 1

8 Área externa das 
Condensadoras de Precisão 
12º pavimento do Edifício Othon

Nihil unidade 1

9 Sala dos Motogeradores Nihil Unidade 1

7.2 REQUISITOS TÉCNICOS
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Serviços periódicos de manutenção realizados na sala cofre.
Tem como objetivo manter a continuidade operacional e preservar a vida útil dos equipamentos; 
garantir que os sistemas de alarmes funcionem corretamente; e manter os testados dos sistemas 
evidenciados. Contempla verificações, ajustes e correções nos seguintes itens:

7.2.1 Porta da sala: Verificação de vedações, dobradiças, soleira, almofada, fechadura, molas e 
micro switch;
7.2.2 Blindagens: Verificação de blindagens, cunhas e caixas de passagens de cabos;
7.2.3 Luminárias: Verificação de lâmpadas, soquetes, reatores eletrônicos, iluminação de 
emergência e demais componentes do sistema de iluminação.
7.2.4 Paredes (painéis): Verificação de integridade das placas, perfis de acabamento, pintura e 
vedações externas.
7.2.5 Painéis elétricos: Verificação das réguas, botoeiras, fusíveis, interruptores de correntes de 
fuga, e disjuntores; checagem de temperatura das fontes e trafo; verificação de tensão de saída, 
carga e baterias; verificação dos temporizadores, LEDs de sinalização e contadores; limpeza 
interna e externa dos painéis, verificação e lubrificação das fechaduras, verificação da pintura.
7.2.6 Testes: Testes de fechamento da porta; das luzes de emergência; da sinalização áudio visual 
após alarme; do tempo de atuação do nobreak; testes de reset da sala e testes após reset, 
verificando se a sala se rearma automaticamente após reset.
7.2.7 Auditoria/Verificação anual da estanqueidade da célula de segurança (Sala-Cofre) pela 
ABNT ou entidade credenciada pelo INMETRO em conformidade com a norma NBR 15.247.
7.2.8 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção do Data Center:
7.2.9 Sala Cofre: 31,17 m²

Célula Sala Cofre Visitas Ano 
Portas. 4 
Blindagens. 4 (1)

Painéis e Luminárias. 4 
Elementos da Sala IT. 2 
Auditoria de Estanqueidade da Sala 
Cofre

1

(1) Incluindo até 4 aberturas e fechamentos de blindagem ao ano

7.3 Manutenção dos Pisos Elevados 

Serviços periódicos de manutenção realizados nos pisos técnicos elevados existentes dentro das 
salas. Tem como objetivo: evitar que placas desniveladas ou defeituosas possam causar 
acidentes; ou que os equipamentos sofram danos por deslocamento do piso; manter a sala em 
bom estado de conservação; e evitar danos aos cabos elétricos e de dados. Contempla 
verificações, ajustes e correções nos seguintes itens:

7.3.1 Nivelamento: Verificação de nivelamento das placas (alinhamento vertical); verificação do 
alinhamento horizontal das placas; verificação dos suportes das placas.
7.3.2 Reforços: Verificação dos suportes dos pisos e identificação da necessidade de reforços 
estruturais.
7.3.3 Placas: Identificação e substituição de placas defeituosas;
7.3.4 Leitos aramados: Verificação visual dos leitos aramados; execução de realinhamentos e 
mudanças de rotas.
7.3.5 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção dos pisos elevados:
7.3.6 Piso elevado: 141,48 m²
7.3.7. Ambientes: Data Center / Sala UPS / Sala TELECOM / Desembalagem / Laboratório / 
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Corredor Técnico

Piso Elevado  Visitas Ano 
Nivelamento. 4
Reforços. 1 
Troca de placas do Piso 4 (2)

Leitos aramados: novos e alteração da rota 4 (3)

(2) Incluindo à substituição de até 4 placas ao ano.
(3) Incluindo a instalação de até 2m lineares ao ano.

7.4 Limpeza Geral e Conservação: 
Serviços periódicos de limpeza realizados nas dependências do Data Center. Tem como principal 
objetivo manter o ambiente limpo e livre de elementos que possam prejudicar o bom 
funcionamento dos componentes dos sistemas. Contempla a limpeza dos seguintes componentes:
7.4.1 Piso de fundo: Aspiração do pó e limpeza da superfície com pano úmido nos locais que 
possuem piso técnico elevado;
7.4.2 Piso elevado (superficial): Aspiração do pó e limpeza da superfície das placas com pano 
úmido;
7.4.3 Piso elevado (pesada): Aspiração do pó e limpeza pesada da superfície das placas utilizando 
produto alvejante (em conformidade com as especificações do fabricante);
7.4.4 Leitos aramados: Aspiração do pó e limpeza com pano seco nos leitos aramados e nos 
cabos que passam pelos leitos nas dependências da sala cofre, sala de UPS e sala de operações;
7.4.5 Elementos da Sala Cofre: Aspiração do pó e limpeza com pano úmido do teto e demais 
elementos (sensores, quadros, equipamentos de ar condicionado, cilindro de gás FM200);
7.4.6 Portas: Limpeza das gaxetas de vedação e limpeza da superfície com pano úmido das 
portas;
7.4.7 Luminárias: Limpeza da superfície refletora; das lâmpadas e das grelhas difusoras;
7.4.8 Mobiliário: Limpeza da superfície dos racks fechados e abertos existentes na sala cofre, dos 
nobreaks, da superfície externa dos quadros de energia da sala cofre e sala de UPS.
7.4.9 Repintura ou retoques em portas, parede, pisos e tubulações que apresentarem desgaste.
7.4.10 Área limpeza e conservação: 141,48 m²
7.4.11 Ambientes: Data Center / Sala UPS / Sala TELECOM / Desembalagem / Laboratório / 
Corredor Técnico / Condensadoras
7.4.12 Periodicidade e limite dos serviços de limpeza geral:

Limpeza e Conservação Visitas Ano 
Piso Elevado / Piso de Fundo. 2 
Leito aramado e Cabos. 2 
Elementos da Sala IT, Portas, Luminárias e Móveis. 2 
Pintura e retoque 1

7.5 Manutenção dos Sistemas de Energia 

Serviços periódicos de manutenção in loco nos elementos que compõem os sistemas de energia 
elétrica que alimentam o Data Center. Tem como principal objetivo evitar intervenções corretivas 
nos componentes, evitar a ocorrência de variações de tensão e corrente na alimentação dos 
equipamentos, evitar sobrecarga, garantir o bom funcionamento dos mecanismos de proteção, e 
manter os elementos operando normalmente. Contempla verificações, ajustes e correções nos 
seguintes itens:
7.5.1 Quadros de força: Verificação da corrente de alimentação por fase; da tensão de alimentação 
por fase; das réguas de bornes; dos barramentos; das canaletas de cabos; dos armários dos 
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painéis; inspeção termográfica; e realização de limpeza interna dos painéis.
7.5.2 Aterramento: Verificação da malha de aterramento, dos jumpers na estrutura; dos jumpers 
no piso elevado; do aterramento dos equipamentos; e medição da resistência de aterramento. 
7.5.3 Pontos de energia e disjuntores: Verificação das tomadas de força dos equipamentos; 
fixação e aperto de suportes; mudança de local de pontos de energia e disjuntores.
7.5.4 Manutenção de UPS: Verificação da tensão e corrente de alimentação por fase; ajustes do 
voltímetro e amperímetro de entrada; verificação da tensão e corrente de saída por fase; ajuste 
do voltímetro e amperímetro de saída; verificação dos disjuntores; reaperto dos bornes e terminais; 
limpeza do painel; verificação fechos do painel; e configuração do programador.
7.5.5 Manutenção de baterias: Verificação do estado geral dos bornes; limpeza da superfície 
externa; limpeza e reaperto dos bornes; verificação de vazamentos; e medição da tensão das 
baterias;
7.5.6 Manutenção dos geradores: Verificação do nível de óleo do cárter; do nível e da temperatura 
da água do sistema de arrefecimento; dos filtros de ar; de vazamentos no motor e no tanque de 
serviço; das válvulas e tubulações; do nível do combustível; medição da tensão das baterias; 
verificação do painel de comando; testes de partida do gerador; medição do tempo de entrada em 
carga; verificação da tensão e frequência gerada; e registro da indicação do horímetro;
7.5.7 A CONTRATADA deverá fornecer óleo diesel padrão S500 para reabastecimento dos 
tanques dos grupos geradores de modo a garantir a continuidade do fornecimento de energia 
elétrica para o datacenter;
7.5.8 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de energia:

Sistemas de Energia Visitas Ano
QDF: reapertos e limpeza. 4
Aterramento 4
Mudança de até 2 pontos de energia e disjuntores 4 (4)

Manutenção de UPS (2 equipamentos de 80kVA, ou 
2 equipamentos de 60 kVA)

4

Manutenção de baterias 4
Manutenção de GMG (2 equipamentos de 260kVA) 12

(4) Limitado a 4 intervenções ao ano.

7.6 Plano de Manutenção do Sistema de Climatização 
Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de climatização em 
todas as dependências do Data Center. Tem como principal objetivo evitar intervenções corretivas; 
e manter os equipamentos funcionando de forma eficiente. Contempla verificações, ajustes e 
correções nos seguintes itens: 
7.6.1 Circuito Frigorígeno: Medição da pressão alta e baixa do compressor; verificação dos 
parâmetros de pressão máxima e mínima dos equipamentos; atuação dos pressostatos; nível do 
óleo dos compressores; medição da corrente e tensão dos motores dos compressores; verificação 
da resistência do cárter do compressor; da pressão diferencial do filtro secador do gás refrigerante; 
do funcionamento das válvulas de expansão; da válvula solenoide; do visor de líquido; identificar 
possíveis vazamentos de gás refrigerante e de óleo do motor; e limpeza dos equipamentos.
7.6.2 Evaporadores: Verificação dos filtros de ar, procedendo a limpeza ou a troca; limpeza do 
trocador de calor; limpeza do ventilador; medição de tensão e corrente do motor ventilador; 
verificação dos rolamentos e mancais do motor; ajuste da tensão das correias do motor; 
alinhamento das polias; lavagem do dreno e da bandeja de água do umidificador; verificação da 
válvula solenoide de água; identificar vazamentos nos drenos.
7.6.3 Condensadores: Limpeza e lavagem dos trocadores de calor; limpeza do ventilador; medição 
de tensão e corrente dos motores ventiladores; medição das temperaturas de entrada e saída; 
verificação de atuação do termostato; verificar configuração de temperatura mínima e máxima nos 
termostatos.
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7.6.4 Quadro de comando: Verificação dos disjuntores, reaperto dos bornes; verificação das bases 
de fusíveis e parafusos de ajuste; da régua de bornes; das configurações de temperatura máxima 
e mínima; das configurações de umidade relativa máxima e mínima; dos intertravamentos e pontos 
de checagem dos alarmes.
7.6.5 Tubulação: Verificação dos suportes e fixações; e verificação do isolamento térmico.
7.6.6 Temperaturas: Verificação da temperatura de insuflamento e retorno do ar.
7.6.7 Outros itens: Verificação da necessidade de recarga de gás refrigerante; identificação de 
necessidade de retífica dos compressores; lavagem dos condensadores; levantamento de 
temperaturas (hot spot).
7.6.8 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de climatização 
7.6.9  Equipamentos tipo Self de Precisão: 03x 30kW 
7.6.10 Equipamentos tipo Split de Conforto: 02x 5TR

Sistemas de Climatização Visitas Ano 
Troca de Filtros de Ar     2 (5)

Recarga de Gás refrigerante (caso necessário) 1 
Retifica de compressores (caso necessário) 1 
Check-up preventivo e lavagem do condensador. 6 
Levantamento de temperaturas (hot spots). 6 

(5) Incluindo à substituição de até 2 (dois) filtros por equipamento ao ano.

7.7 Manutenção do Sistema de Detecção e Combate a Incêndios 
Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de detecção e 
combate a incêndios. Tem como principal objetivo garantir que o sistema de combate a incêndios 
esteja operante e em bom estado de funcionamento; e diminuir as ações corretivas nos 
equipamentos. Contempla verificações, ajustes e correções nos seguintes itens:
7.7.1. Detecção precoce: Verificação dos parâmetros de configuração; dos logs de alarmes; troca 
dos filtros de ar; verificação das tubulações, orifícios e suportes; limpeza do equipamento e testes 
gerais de detecção.
7.7.2 Gás FM-200: Verificação da pressão do recipiente (cilindro de gás); verificação do 
intertravamento com os sistemas de detecção precoce e detecção convencional; do 
funcionamento dos alarmes; da válvula solenoide; das tubulações de descarga e suportes; dos 
bicos difusores de gás; da fixação e apoio do recipiente; e realização de teste hidrostático do 
recipiente.
7.7.3 Detecção convencional: Verificação da régua de bornes e terminais; da sinalização no painel; 
identificação da continuidade nos laços; verificação da fixação dos sensores detectores de 
fumaça; teste dos detectores de fumaça; verificação do intertravamento com o painel de controle 
do sistema de detecção e combate; medição da tensão das baterias.
7.7.4 Painel de alarmes: Verificação da sinalização visual e sonora; da régua de bornes e 
terminais; do intertravamento com outros painéis; do cabeamento; e limpeza do painel.
7.7.5 Verificação dos extintores convencionais de incêndio e substituição/recarga em caso de 
necessidade ou vencimento.
7.7.6 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de detecção e combate a 
incêndios:
7.7.7 Áreas sistema de combate incêndios: Sala Cofre 31,17 m²

Sistemas de Detecção/Combate a Incêndio Visitas Ano 
Detecção precoce; testes, troca de filtros e 
tubulação. 

4 

FM200: testes sem descarga, alarmes, 
intertravamento, configurações e manutenção das 

4 
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tubulações. 

Detecção Convencional: testes 4 
Teste outros sistemas de combate 4
Verificação extintores convencionais 4

7.8 Manutenção do Sistema de Supervisão de Monitoramento Remoto: 
Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem os sistemas de monitoramento 
remoto. Tem como principal objetivo garantir que todos os sistemas de infraestrutura estejam 
sendo monitorados, evitando que falhas impeçam a detecção de eventos que possam provocar 
indisponibilidades dos serviços. Contempla verificações, ajustes e correções nos seguintes itens:
7.8.1 CMC (Comunicação Mediada por Computador): Verificação dos parâmetros de 
configuração; do log dos eventos; do hardware (servidor) que abriga o sistema; do software 
gerenciador do sistema de CMC; da comunicação TCP/IP; dos painéis; dos conectores de 
interligação; do cabeamento de alarmes; dos sensores (temperatura, umidade, estado da porta, 
presença, vibração e outros); e revisão dos limites geradores dos alarmes. Testes de envio de 
alertas via e-mail e via SMS.
7.8.2 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de supervisão e 
monitoramento remoto:

Sistema de Supervisão e Controle Visitas Ano 
Testes de intertravamento 4 
Verificação de parâmetros / configurações 4

7.9 Manutenção do Sistema de Controle de Acesso 
Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem o sistema de controle de 
acesso. Tem como objetivos garantir que o acesso às dependências do datacenter esteja 
monitorado e os dispositivos de abertura das portas estejam funcionais. Contempla verificações, 
ajustes e correções nos seguintes itens:
7.9.1 Leitores biométricos: Verificação do funcionamento dos leitores biométricos; limpeza dos 
equipamentos; verificação do cabeamento; verificação das configurações; testes de leitura de 
impressões digitais.
7.9.2 Fechaduras eletrônicas e magnéticas: Teste das fechaduras eletrônicas e magnéticas, 
verificando se todas estão fechando corretamente; ajustes da posição dos magnetos; verificação 
do botão de abertura da porta magnética para saída da sala de UPS.
7.9.3 Software: Verificação do funcionamento do software de controle de acesso.
7.9.4 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de controle de acesso:
7.9.5 Quantidade de controle de acesso e ambientes: 3 Controles de Acesso Biométricos

Sistema de Controle de Acesso Visitas Ano 
Manutenção dos leitores de proximidade 4

7.10 Manutenção do Sistema de CFTV 
Serviços periódicos de manutenção nos elementos que compõem o sistema do circuito fechado 
de TV. Tem como principal objetivo garantir que as imagens estejam sendo geradas pelas 
câmeras e gravadas no servidor, permitindo a recuperação a qualquer tempo. Contempla 
verificações, ajustes e correções nos seguintes itens:
7.10.1 Câmeras: Verificação do funcionamento das câmeras IP, limpeza das câmeras, ajustes no 
posicionamento; e verificação do cabeamento.
7.10.2 Software: Verificação da gravação das imagens; 
7.10.3 Periodicidade e limite dos serviços de manutenção no sistema de CFTV:
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7.10.4 Quantidade de câmeras e ambientes: 09x Câmeras Indoor + 01x Câmera Outdoor

Manutenção de CFTV Visitas Ano
Câmeras 3
Software 3

7.11
Serviços periódicos de atualização dos desenhos técnicos do datacenter, com o objetivo de manter 
os projetos atualizados da forma como o ambiente se encontra. Compreende atualizações, com 
entregas nos formatos DWG e PDF, dos seguintes itens:
7.11.1 Layout da sala cofre e sala de operações;
7.11.2 Layout do piso elevado e leitos aramados;
7.11.3 Layout do ar condicionado;
7.11.4 Projeto elétrico.
Periodicidade e limite dos serviços de atualização dos desenhos técnicos:

Visitas Ano
Lay-out da sala cofre e sala de operações 3
Lay-out do piso elevado / leito aramado. 3
Lay-out ar condicionado 3

7.12 Treinamento dos colaboradores da Secretaria Municipal da Fazenda
Serviços periódicos de treinamento dos colaboradores da Secretaria Municipal da Fazenda, 
buscando garantir a utilização de práticas corretas na operação do ambiente e também para a 
correta reação nos casos de incidentes envolvendo os sistemas do datacenter. Compreende os 
seguintes treinamentos:
7.12.1 Manual de normas e procedimentos;
7.12.2 Operação e controle de climatização;
7.12.3 Operação dos sistemas de detecção e combate a incêndios;
7.12.4 Operação do sistema de supervisão e monitoramento remoto.
7.12.5 Periodicidade e limite dos serviços de atualização dos desenhos técnicos:

Treinamento Visitas Ano
Manual de normas e procedimentos 1
Operação e controle de climatização 1
Operação dos sistemas de detecção e combate a incêndios 1
Operação do sistema de supervisão e monitoramento remoto 1

7.13 Treinamento dos profissionais envolvidos no serviço de manutenção
7.13.1 Deverá ser elaborado um programa de treinamento anual para todos os profissionais 
envolvidos no contrato, de forma a garantir o pleno entendimento de todos os itens objeto dessa 
contratação, sempre em conformidade com as definições de projeto, recomendações de 
fabricantes, melhores práticas, padrões da CONTRATANTE, normas técnicas e 
regulamentadoras, bem como legislações aplicáveis.

7.14 Auditoria Física 
7.14.1 Serviços periódicos de auditoria no ambiente, buscando encontrar não conformidades para 
que seja possível corrigi-las. Terá como produto final um relatório de auditoria emitido e entregue 
à CONTRATADA, constando os pontos de conformidade e não conformidade encontrados nos 
diversos ambientes do Data Center da CONTRATANTE.
7.14.2 Periodicidade e limite dos serviços de auditoria física:



Versão 4 13/03/2026 Página 12

Auditoria Física Visitas Ano
Auditoria 1

7.15 Peças de reposição
7.15.1 Todas as peças, bem como os materiais auxiliares necessários para a realização de 
serviços de manutenção preventiva / programada e corretiva devem estar inclusas no escopo da 
proposta.
7.15.2 Todas as peças, componentes, equipamentos e insumos de reposição, bem como materiais 
auxiliares que se façam necessários deverão ser originais, do mesmo fabricante ou representante 
por ele autorizado.
7.15.3 Não deverá ser inclusa a substituição de equipamentos ao final da vida útil.

7.16 Atendimento programado e corretivo
7.16.1 Deverá ser fornecida uma estrutura de monitoração e pronto atendimento 24x7x365 e 
equipes que entrarão em ação imediatamente em caso de uma ocorrência crítica.
7.16.2 Deverá ser disponibilizado para a CONTRATANTE central de atendimento através de 
telefone 0800 para contato com a CONTRATADA. Este serviço deverá estar disponível 24 horas 
por dia e 7 dias por semana, incluindo feriados e finais de semana;
7.16.3 Atividades preventivas que possam causar indisponibilidade aos serviços de TI da 
CONTRANTE deverão ser executadas em horário e dia definidos pela CONTRATANTE.

7.17 Nível de Serviço:
7.17.1 A CONTRATADA deverá atender aos chamados técnicos de manutenção da 
CONTRATANTE segundo a tabela de níveis de serviço e severidades descritas a seguir;
7.17.2 Após conclusão dos chamados técnicos de manutenção serão apurados prazos decorridos 
até a solução dos problemas;
7.17.3 Entende-
conclusão;
7.17.4 O tempo decorrido para a solução do chamado em que este esteja classificado com status 

7.17.5 O status SUSPENSO só poderá ser utilizado nos seguintes casos:
7.17.5.a Caso haja dependência da CONTRATANTE para continuidade da execução das 
atividades técnicas pela CONTRATADA;
7.17.5.b A critério/conveniência da CONTRATANTE;
7.17.6 A contagem do tempo para início do atendimento se iniciará a partir da abertura do 
chamado e se encerrará quando técnicos da CONTRATADA chegarem à sala onde está situado 
o setor responsável pela operação da infraestrutura física do ambiente do Datacenter;
7.17.7 Ao solicitar abertura de chamados técnicos de manutenção, a CONTRATANTE irá 
classificá-los segundo a severidade do problema apresentado, de acordo com o seguinte critério:
7.17.7.a Não Crítica - eventos ou solicitações que, a critério da CONTRATANTE, não possuem 
necessidade de atendimento imediato, sendo que estes eventos não podem prejudicar o 
funcionamento dos diversos sistemas de engenharia associados ao Datacenter;
7.17.7.b Severidade Baixa - eventos ou solicitações que, a critério da CONTRATANTE, possuem 
necessidade de atendimento imediato, sendo que estes eventos podem ou não prejudicar o 
funcionamento dos diversos sistemas de engenharia associados ao Datacenter;
7.17.7.c Severidade Média - eventos que: 
7.17.7.c.i causam a perda de um ou mais equipamentos dentro de um grupo de equipamentos 
redundantes entre si;
7.17.7c.ii podem causar a parada de algum ativo de TI, caso persistirem;
7.17.7.c.iii causam vazamento de qualquer espécie em qualquer ambiente do Datacenter;
7.17.7.c.iv causam a parada de uma evaporadora ou insufladora do sistema de climatização;
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7.17.7.c.v podem ou não possuir, adicionalmente, características de eventos de severidade baixa.
7.17.7d. Severidade Alta - eventos que:
7.17.7.d.i causam a perda de todos os equipamentos dentro de um grupo de equipamentos 
redundantes entre si;
7.17.7.d.ii tenham causado a parada de algum ativo de TI;
7.17.7.d.iii causam parada, mesmo que parcial, ou perda de funcionalidades dos sistemas de 
monitoração do Datacenter e de detecção, alarme e combate a incêndio;
7.17.7.d.iv causam impedimento do controle de acesso físico à sala-cofre e às salas de energia;
7.17.7.d.v causam impacto nos níveis de proteção definidos pelas normas de certificação usadas 
para construção da sala-cofre da CONTRATANTE;
7.17.7.d.vi podem ou não possuir, adicionalmente, características de eventos de severidade 
média e/ou baixa.
7.17.7.e Severidade Grave - eventos que:
7.17.7.e.i causam a parada de duas ou mais evaporadoras ou insufladoras do sistema de 
climatização;
7.17.7.e.ii causam a parada total dos ativos de TI do Datacenter;
7.17.7.e.iii podem causar a parada total dos ativos de TI do Datacenter, se persistirem;
7.17.7.e.iv necessidade de reabastecimento de diesel por conta de interrupção de fornecimento 
de energia da rede pública sem previsão de retorno;
7.17.7.e.v causam a parada total do sistema elétrico ou de climatização na sala-cofre e nas salas 
de energia;
7.17.7.e.vi podem causar a parada total do sistema elétrico ou de climatização na sala-cofre e nas 
salas de energia;
7.17.7.e.vii podem ou não possuir, adicionalmente, características de eventos de severidade alta, 
média e/ou baixa.
7.17.8 Caso o evento possua características que permitam caracterizá-lo em mais de uma 
severidade, ele será classificado com a maior severidade (menor tempo para início do atendimento 
e menor tempo de atendimento);
7.17.9 A CONTRATANTE poderá, motivado por fatores agravantes ou atenuantes, modificar a 
severidade dos chamados para níveis superiores ou inferiores. Nestes casos, a CONTRATADA 
será notificada pela CONTRATANTE, as modificações da severidade serão justificadas e os 
prazos dos chamados serão zerados e passarão a contar do início, aplicados à nova classificação;
7.17.10 Os incidentes e solicitações devem ser prestados de acordo com a seguinte tabela de 
nível de serviços:

Severidade Tempo máximo para 
início do 
atendimento

Tempo de 
Atendimento
Máximo (resolução)

Tolerância Máxima para 
penalidades

Não crítica Em data a combinar Em até 15 dias* N/A
Baixa 8 horas 72 horas 2 falhas no mês ou

falhas em 3 meses consecutivos **
Média 2 horas 24 horas 2 falhas no mês ou

falhas em 3 meses consecutivos **
Alta 2 horas 8 horas 2 falhas no mês ou

falhas em 3 meses consecutivos **
Grave 2 horas 4 horas N/A

* O prazo de 15 dias previsto para implementação da solução definitiva de um problema cuja 

para até 90 dias, desde que a CONTRATADA apresente, dentro dos 15 dias estipulados, nota 
técnica que justifique o aumento do prazo.
** Meses consecutivos com falha no indicador de nível de serviço em uma das métricas, porém 
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dentro do limite de tolerância.
7.17.11 Os atendimentos aos chamados não poderão ser interrompidos sem anuência da 
CONTRANTE até o completo restabelecimento dos equipamentos, sistemas ou componentes, 
mesmo que se estendam para períodos noturnos, sábados, domingos ou feriados;
7.17.12 São considerados recorrentes àqueles problemas que se repetem por 3 ou mais vezes 
num período contínuo de 90 dias, contados a partir da abertura do primeiro chamado técnico de 
manutenção;
7.17.13 Qualquer peça, componente, equipamento ou insumo que apresente problemas 
recorrentes deverá ser substituído pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 dias a partir da 
formalização desta ocorrência pela CONTRATANTE, que deverá ser feita através de um novo 
chamado técnico de manutenção.
7.18 Relatórios: A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente até o quinto dia útil do mês 
relatório com:
7.18.1 Descritivo das ações de manutenção preventivas realizadas no mês anterior,
7.18.2 Lista de incidentes e requisições com suas severidades, horário de abertura, horário de 
início de atendimento, horário de resolução e ações executadas para atendimento.

7.19 Serviços de Manutenção Excepcionais:
Além das atividades de manutenção continuada, manutenções corretivas e atividades de suporte, 
as seguintes atividades deverão ser executadas em momentos específicos durante a vigência do 
contrato: 

Atividade Período
Substituição de todas as baterias do banco de 
baterias dos sistemas UPS

Mês 30

Repintura geral do datacenter e sala de 
geradores

Mês 30

Teste Hidrostático / Recarga (Em caso de 
necessidade) equipamentos de combate a 
incêndio (extintores e cilindro FM-200).

Mês de vencimento dos testes dos 
equipamentos (a cada 5 anos)

8. VISTORIA

8.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas.

8.2 A empresa interessada deverá entrar em contato com a equipe técnica designada para 
executar o Pregão Eletrônico, agendando em comum acordo uma data e hora para sua vistoria 
presencial, com um mínimo de 72 horas de antecedência para sua realização.

8.2.1 Na data de realização da vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 
e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.

8.2.2 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços e entrega dos objetos licitados, devendo a CONTRATADA 
assumir os ônus dos serviços decorrentes.
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8.2.3 A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar atestado formal, 
(conforme modelo no ANEXO I do respectivo T.R.), renunciando à realização da vistoria 
do local, conforme prevê o art. 63, parágrafo 3º, da lei 14.133/2021.

8.3 Mediante solicitação por e-mail à equipe técnica designada, poderá ser enviados às empresas 
interessadas os documentos técnicos de referência desta licitação, a saber:

8.3.1 Planta técnica baixa, corte horizontal do datacenter de SF;
8.3.2 Termo de Referência;
8.3.3 Estudo Técnico Preliminar.

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

9.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação de serviços em até 30 (trinta) dias corridos 
contados da emissão da Ordem de Serviço (O.S.), incluídos nesta contagem de prazo todos os 
estágios da contratação.

9.2 O Fiscal do Contrato, representante nomeado para gestão do contrato em favor da 
CONTRATANTE, deverá expedir a O.S. em até 7 (sete) dias úteis contados a partir da assinatura 
do contrato.

9.3 O prazo de início da prestação de serviços poderá ser prorrogado pelo Fiscal do Contrato, 
uma única vez, por um período máximo de 30 (trinta) dias em continuação à contagem ininterrupta 
de prazo, mediante pedido formal e devidamente fundamentado da CONTRATADA, apresentado 
em documento assinado por seus representantes legais.

9.3.1 A CONTRATADA deverá formalizar o pedido de prorrogação do prazo da entrada em 
serviço por meio de justificativas objetivas, técnicas, formais, apontando quais são os fatos 
concretos que obstaculizaram, sobremaneira dificultaram, ou inequivocamente impediram 
a observância do prazo contratual estabelecido.

9.4 As entregas deverão ocorrer em sua integralidade, sendo vedado o cumprimento contratual 
mediante entregas parciais, as quais não ensejarão a quitação ou exaurimento das obrigações 
assumidas.

9.5 O Fiscal do Contrato lavrará
encerramento dos trabalhos de implementações e o efetivo início da prestação de serviços (marco 
temporal dies ad quem), o qual deverá ser expedido em até 7 (sete) dias úteis contados da 
ocorrência dos fatos.

10. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA

Não se aplica ao escopo do projeto.

11.JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando o valor global da contratação e as condições de equilíbrio orçamentário da 
administração pública, justifica-se a realização dos pagamentos em parcelas mensais, as quais
deverão ser adimplidas ao término do mês de referência (período de apuração dos serviços 
prestados), após a efetiva apreciação dos serviços pelo Fiscal do Contrato nomeado pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.
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12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços de manutenção corretiva e preventiva pretende alcançar como 
resultados verificáveis:

Manutenir a alta disponibilidade dos serviços críticos do datacenter;
Conferir resiliência, confiabilidade e alta disponibilidade do sistemas auxiliares (sistemas 
de suporte/facilities);
Prevenir falhas catastróficas;
Aumentar a vida útil dos ativos críticos;
Reduzir o risco operacional do ambiente de T.I.;
Garantir a continuidade dos serviços institucionais suportados pelo datacenter;
Conferir segurança operacional e conformidade normativa;
Conferir previsibilidade de intervenções e custos;
Permitir a rastreabilidade e governança da manutenção.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se evidencia a necessidade de ajustes ou adequações adicionais para que os serviços
sejam contratados, vez que o datacenter é administrado de forma centralizada pela equipe 
técnica da SF e será respaldado pelo contrato a ser celebrado com uma empresa especializada 
em manutenção preventiva e corretiva, cujo escopo dos serviços é o objeto da presente licitação.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Os contratos anteriores de prestação de serviços com o mesmo objeto material são as referências:

a Contrato nº 57/20215, celebrado com a empresa ACECO T.I.,
b Contrato nº 14/2021, celebrado com a emrpesa Green4T Soluções T.I. Ltda.

15. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

As normas técnicas aplicáveis a datacenters on premises já contemplam, de maneira direta e 
indireta, os impactos ambientais inerentes à sua implantação e operação. Tais normativos foram 
concebidos à luz da necessidade de assegurar eficiência, segurança, confiabilidade e 
sustentabilidade ao longo de todo o ciclo de vida da infraestrutura.

Dentre os principais aspectos ambientais considerados, sobressaem os requisitos de eficiência 
energética, os quais promovem o uso racional da energia elétrica mediante a adoção de projetos 
de climatização eficientes, o monitoramento contínuo do consumo, a utilização de equipamentos 
com desempenho energético superior e a aplicação de métricas como o PUE (Power Usage 
Effectiveness).

Essas diretrizes concorrem para a mitigação das emissões de gases de efeito estufa decorrentes 
do consumo energético.

As normas igualmente versam sobre a gestão térmica e o controle ambiental, ao estabelecerem 
faixas adequadas de temperatura e umidade para a operação dos equipamentos, o que contribui 
para a redução de desperdícios energéticos e para a ampliação da vida útil dos ativos, 



 

 

minimizando, por conseguinte, a geração de resíduos eletroeletrônicos. Ademais, contemplam 
orientações relativas à disposição física dos equipamentos, à organização do fluxo de ar e à 
contenção de corredores, com impactos positivos sobre a eficiência operacional e ambiental. 
 
Outro aspecto relevante reside na previsão de práticas associadas ao uso responsável de 
recursos, tais como a racionalização do consumo de água em sistemas de resfriamento, a 
seleção de materiais e componentes com menor impacto ambiental e a observância de normas 
atinentes ao descarte e à reciclagem de equipamentos ao término de sua vida útil 
 
Dessa forma, ainda que nem sempre abordem explicitamente a temática ambiental sob a ótica 
da regulação ambiental tradicional, as normas técnicas aplicáveis a datacenters on-premises já 
incorporam princípios de sustentabilidade e de mitigação de impactos ambientais, alinhando-se 
às boas práticas de governança, eficiência operacional e responsabilidade socioambiental. 

 
16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
O presente estudo técnico, dentro da análise das alternativas para atendimento do pleito desta 
Secretaria, conclui pela viabilidade da contratação, considerados os seus potenciais benefícios 
em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. 
 
Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, os 
custos previstos são compatíveis e os riscos identificados são administráveis, pelo que se 
recomenda o prosseguimento da aquisição em comento. 
 
 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 












